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CÂMARA DOS DEPUTADOS

RECURSO N2 27 DE 1999
(Contra Despacho da Presidência de Apensação)

(Do Sr. Arnaldo Madeira)

Recorre, nos termos do art. 142, inciso I do Regimento Interno,
do despacho da Presidência que apensou o Projeto de Lei
Complementar nº 32/99 ao Projeto de Lei Complementar nº 135/96.

(SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. PUBLIQUE-SE.)

R ECURSO ~'r !g9

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados:

Recorro, nos termos do Art. 142, inciso I, do despacho do Presidente
que deferiu a apensação do Projeto de Lei Complementar n° 32/99 ao Projeto de Lei
Complementar nO 135/96.

Sala das Sessões, em 30 de julho de 1999.

.-4l-~
Dep. Arnaldo Madeira
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PROJE.TO DE.LEI COMPLEMENTAR
Ng32, DE 1999

( Do Sr. Arnaldo Madeira )

Altera o art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1994 e dá
outras providências.

(AS COMISSÕES DE FINANÇAS. E TRIBUTl\ÇAO (MÉRITO);
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA É DE BEDAÇAO' CART. 54)).'

o PRESIDENTE nA: REPÚBLICA

E DE

Faço saber que o•Congresso Nacional decretá eeu sanciono a seguinte Lei Complementar.

Art. 10 O ano 12 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, passa a vigorar
com a seguinte redação:

compreenderá:
"Art. 12. A classificação da despesa seguIldo .a sua natureza

I - categoria econômica;

II - grupo de despesa;

III - elemento de despesa.

§ 10 A classificação da despesa por categoria econômica desdobra-se em:

I - Despesas correntes;

II -,Despesas dê Capital;

III - Despesas de Transferências;

IV - Amortização de Dívida.

§ 2° Constituem despesas correntes aquelas que contribuem diretamente
para produção corrente pela entidade, as destinadas à manutenção e prestação de serviços

anteriormente criados, ao pagamento de beneficios sociais relativos aos servidores e
empregados ativos,e~:obras <i~adaptaçã.oe conservação de bens imóveis e ,de uso comum.



§ 3° c<;mstituem l)_~~pesas de Capital aquelas que contribúem díretamente
para a fórmação ou á"quislção de um bem de capital pela entidade, e as destinada à execução
de obras, integralização de capital, aquisições de bens imóveis e de instalações,
equipamentos e material permanente, bem como à concessão de empréstimos.

\

§ 4° Constituem Despesas de Transferências aquelas que não contribuem
diretamente para a produçãc-de um bem ou serviço pela entidade transferidora e não sejam
reembolsáveis pela entidade ou pessoa recebedora.

§ 5° Constituem Amortização de Dívida o pagamento do principal de
./ empréstimos e de financiamentos contraídos.

§ 6° Entende-se por grupo de despesa a agregação dos elementos de
despesas que apresentam as mesmas características quanto ao objeto de gasto.

§ 7° Entende-se por elemento o desdobramento dos grupos de despesa que
tem por firtalidade a identificação do objeto do gasto. "

§ 8° As classificações por grupos e por elementos de· despesa serão
definidas por decreto do Poder Executivo Federal e observadas nos orçamentos e na
execução orçaIIientária, respectivamente, de todas as esferas de governo".

Art. 2° Revogam-se os arts. 13, 15, 107, 108, 109 e 110 da Lei n° 4.320, de
17 de março de 1964.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Submeto "à consideração do Congresso Nacional o presente projeto de lei
complementar que altera a redação do anigo 12 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

1. A Constituição Federal, em seu ano 165, § 9°, determina que cabe à lei complementar
dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização
do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária, bem
como estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial para a administração direta
e indireta, além de condições para a instalação e funcionamento de fundos.

2. Trata-se, portanto, de um texto legal de enorme complexidade, com uma abrangência
bem maior que a atual Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, que, recepcionada pela
Constituição como lei complementar, vem ocupando esse espaço normativo, com as
naturais limitações ditadas pelo seu distanciamento em relação à atualidade
orçamentária.
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3. Em função dessas limitações, e a partir da Lei n° 7.800, de 10 de julho de 1989, as Leis
de Diretrizes Orçamentárias têm proporcionado alguns ajustes normativos em
dispositivos peI11ianentes de legislação orçamentária e financeira, o que, a par da
incerteza quanto à validade jurídica de tais medidas, acarretam, tais ajustes, enormes
dificuldades de procedimentos nos estados e municípios.

4. Ademais, estudos mais recentes sobre a cIassificaçã() econômica da despesa têm
apontado para a necessidade de identificação daqueles· gaStos que, na realidade, não
constituem despesas correntes ou decapitaI. São os casos das "transferências" e das
"amortizações", que, conforme ora sugerido, passariam a representar categorias
econômicas diferenciadas.

5. A forma proposta, que, em parte, já vem sendo adotada nas diversas LDO's, desde
1989, tem-se mostrado, de fato", a mais adequada à formalização das leis
orçamentárias. O· texto apresentado para o' artigo 12 simplifica, por um lado, a
classificação e, por outro, enriquece as definições, "aomesmó tempo em .que ratificaa

n0nTla estabelecida nas LDO's, que se tem verificado plenamente satisfatória, além de
conceder ao "Poder Executivo Federal a autoriiàção para définir, por decreto, as
classificações pºr grupos e elementos de despesa, a serem observadas,
respectivamente, nos orçamentos e na execução orçamentária, "de todas as esferas de
governo. '

6. Assim, e ante à perspectiva de delongas quanto à lei complementar de quetrata o § 9°
do art. 165, parece-me inevitável que se procedam a algumas alterações na Lei n°
4.320/64, principalmente e.m seuart. 12,que se ocupa da estrutura classificatória dos
orçamentos, o que ora tenho a honra de submeter aos nobres Pares, na forma deste
projeto de lei complementar.

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1999.

.1~~
DeputadoA,';;aldo Madeira
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

..••..•.....•................•......•.......•.........•.••.••....••..............••.•••................••.•.•....••.......

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

.............................................•....................••...•............•..•.•.•......•••.•...••...•.....•....

CAPÍTULon
Das Finanças Públicas

SEÇÃO II
Dos Orçamentos

Art. 165 - Leis de iniciativa doPoder Executivo estabelecerão:

.•....••.....•.••.•••.......•..•••••...........••••.........................•...•....••......•••.••.••.••..•••......••.•..

§ 9° Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os praios, a elaboração· e a
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes. orçamentárias e da lei
orçamentária anual~

TI - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração
direta e indiret~ bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.
.................. ~ ~ ................ ....................................•....•..........................
..........................................•..........•..............................................•..•...•..•..•••......
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LEI N° 4.320, DEl7 DE MARÇO DE 1964

ESTATUI NORMAS GERAIS DE DIREITO
FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E

.CONTROLE DOS ORÇAMENTOS E BALANÇOS
DA UNIÃo, DOS ESTADOS, DOS MUNICÍPIOS E
DO DISTRITO FEDERAL.

TÍTULO I
Da Lei de Orçamento

...................................................•.....•................................................••.•...••••.....

CAPÍTULO III
Da Despesa
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§ 4° Classificam-se como investimentos as dotações para o planejamento e a
exeéução de_obras, inclus'ive as destinadaLLaquisição-de-imóveis-G<)Osiderados
necessários à realização destas últimas, bem como para os programas especiais de
trabalho, aquisi~ã0-deinstalações;-equipamentos--e-m-ate-rtal-permanente e constituição
ou aumento do capital de empresas que não sejam de caráter comercial ou fmanceiro.

§ 5° Classificam-se como Inversões Financeiras-as-dotações destinadas a:
I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização;
II - aquisição de títulos representativos dó capital de empresas ou entidades de

qualquer espécie,..já-constituídas,quando-a--oper-ação-não--importe-amnento-do-cllpítal-;­
IH - constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem a

objetivos-comerciais ou flIlanceiros, mclusive operações bancárias oude.seguros.
§ 6° São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões

fmanceirãs que-outras pessoas de direitopúblico-óu privado .devam realizar,
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas
transferências auxílios- ou contribuições, segundo derivem diretamente da- Lei de
Orçamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações paI'a amortização
da dívida p!!.1Jlica.
.....•......~ ..........................•......•.....•.....•••...•••.•.••••.•.••••••~ ~ ~ ~ ~ ....•.......

Art. 13 - Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou
. .. ,. _ .. .. .. ... 1 ...... .. ,..... ..

fspeCHicaçao ca cÇspcsa pai elementos, em caGa ur.ú."::u.::~ '-'::i1i.;:•.)~:~~V&: c:.; crg:.:.~· L'~

governo, obedecerá ao seguinte esquema:

DESPESAS CORRENTES

\ Despesas de Custeio
Pessoal Civil.,
Pessoal'0ilitar.
Material de Consumo.
Serviços de Terceiros.
Encargos Diversos.

Transferências Correntes
Subvenções Sociais.
Subvenções Econômicas.
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Inativos.
Pensionistas.
Salário-Família e Abono Familiar.
Juros da Divida Pública.
Contribuições de Previdência Social.
Diversas Transferências Correntes.

DESPESAS DE CAPITAL
investimentos

Obras-Públicas:
Serviços em Regime de Programação Especial.
Equipamentos e Instalações.
Material Permanente.
Partiçipação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou

Entidades Industriais ou Agrícolas.
Inversões Financeiras

Aquisição de Imóveis.
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou.

Entidades Comerciais ou Financeiras.
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Empresa em

Fu,ncionamento.
Constituição de Fundos-Rotativos.
Concessão de Empréstimos.
Diversas Inversões Financeiras.

Transferência de Capital
Amortização da Dívida Pública.
Auxílios para Obras Públicas.
Auxílios para Equipamentos e Instalações.
Auxílios para Inversões Financeiras.
Outras Contribuições.

......•...•.....••...••..••....•••••...•...•_................................................•...........•....••••••••••••

Art. 15 - Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á, no mínimo,
por elementos.

* A expressão "no mínimo" foi vetada pelo Presidente e mantidCf pelo Congre."so
Xucional.

§ 10 Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal,
material. serviços, obras e outros meios de que se serve a administração pública p'ara
consecução dos seus fins. . .

* Este § 1"foi velado ptdo Presidente e mantido pelo (~ongresso NacIOnal. ".
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§ 2° Para'efeíto de classificação da despesa, considera-se material. permanente
o de duração's'liperier a- 2-(àois) anos:'

............................•........ ~ ~ ........••.••.....•..........................

TÍTULO X
Das Autarquias e outras Entidades

.' ·.rt. I ()"7 \s entidades autárq:..:icas ou paràestatais, inclusive de previdência
social ou investIdas de delegí.l~:lO para arrecadação de contribuições parafiscais da
União, dos Estados, dos M...::-::.:ipIOS e do Distrito Federal, terão seus orçamentos
aprovados-opor decreto do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa
determinar que o sejam pelo Poder Legislativo.

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as empresas com
autonomia financeira e administrativa cujo capital pertencer, integralmente. ao Poder
Público. '

Art. 108 - Os orçamentos das entidades referidas no artigo anterior vincular-se­
ão ao orçamento da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, pela
inclusão:

1- como receita, salvo disposição legal em contrário, de sald.o positivo previsto
entre os totais das receitas e despesas;

II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da beneficiária, salvo
disposição legal em contrário, do saldo negativo previsto entre os totais das receitas e
despesas.

§ 1° Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal, realizados por int~nnédi~rrdasentidades aludidas no
artigo anterior, serão classificados como receitâ 'de capital destas e .despesa de
transferência de capital daqueles. "

§ 2° As previsões para depreciação serão computadas para efeito de apuração
do saldo líquido das mencionadas entidades. . '.

Art. 109 - Os orçamentos e balanços das entidadescorn.p.reé~did~~o art. 107
serão publicados como complemento dos orçamentos ebalâ:nços da Ullião, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito FederaLa que estejam vincUlados.' .

Art. 110 - Os orçamentos e balanços das entidades já referid.as()be~~cerãoaos
1= ;::·,:;c;.;s e nOI1Iill5' 'instituídas'p,or esta Lei, ajus~ádos Ls r:especti~('aS ·peculiaridp.qes.. "

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os balatiços' serão
remetidos ao órgãÓ central de-contabilidade ,dá União;' ôos Estàdos, dos' 'Municípi,ose
do Distrito Federal, para fins de inc<?rporaç~o dos re~!IJt~qos,salvo. d~spq~ição ,legal em

~~~;j~; ~: :.~~ ~:/:: ~ : :': ::.:: :.:.:'.::~ ' :.: ':'" .,..!,: '.: ..",:,:,:.:~'
•••••••••••••••••••••••• l!'\ ~.\. ~ ••••••• ~ ..!~. : •• •'~.~",• •,•• 1-'- ~:-, -'-''i:. - .•~~~. -.• ~. -. ~ _.~ -.• ,••• ~ -_- ,.;" ••• ~ ~-". !~.•,. :-',- ~ •• - '.), .'••• ~'••. ~ "'11: ~ ...~ ••••••••••
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LEI N? 7.800, DE lO"'DE JULHO DE 1989

Dispõe sobre as diretrizes orçamentá·
rias para o ano de 1990, e dá outras pro·
vidências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Das Diretrizes Ger?,is

Art. 1? Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei. as dire­
trizes gerais para a elaboração dos orçamentos da União relati­
vos ao exercício financeiro de 1990.

Art. 2? No projeto de lei orçamentária, as receitas e as
despesas serão orçadas segundo os preços, a média mensal da
taxa de câmbio e os índices relacionados com as variáveis res­
pectivas, vigentes em maio de 1989.

?2.:t..~=ã..fo -.inic:J. A. lei o::-ç2.I:1entária:

I - corrigirá os valores do projeto de lei segundo a
variação de preços prevista para o período compr.eendido
entre os meses de maio e de dezembro de 1989, explicitando
os critérios adotados;

II - estimará os valores da receita e fixará os valores
da despesa de acordo com a variação de preços prevista
para o exercício de 1990, ou com outro crité'rio que esta­
beleça.

Art. 3? Não poderão ser incluídas despesas com aquisição,
início de obras para construção ou ampliação, novas locações
ou arrendamentos de imóveis, inclusive residenciais, para a ad­
ministração pública, ressalvadas as relacionadas com as priori­
dades estabelecidas nos anexos desta Lei e expressamente espe­
cificadas na lei orçamentária.

. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . ..

................... ...



PROJEro .DE LEI COMPLEMENTAR
N° 135, DE 1996

(Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização)

Estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração,
execuç!o e controle dos planos, diretrizes, orçamentos e
balanços da Uni!o, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios.

(AS COMISSõES DE FINANÇAS E TR[BUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA E P.E REDAÇAO (ART. ~I);

o Congresso Nacional decreta

DISPOSIÇÕES PRELI:\lI~:\RES

Art. I" O exercicio financeiro. a vigertcia. os prazos. a elaboração e a organização do plano
plurianual. da lei de diretrizes orçamentanas e da lei orçamentaria ànual e o estabelecImento de
normas de contabilidade e de gestão orçamentaria. tinancelra e patrimonial da administração
pública da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos ~1uniciplOs, bem como de condições
para a instituição e o funcionam~nto de fundos, reger-se-ão pelo disposto na ConstituIção
Federal c nesta lei complementar

Art. 2" Ao Presidente da República é vedada a adoção de medida provisória para regulamentai
ou tratar de materia objeto da presente Lei

TiTULO I
DO SISTEMA ORCAME~TÁRIO

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO

SEÇ..\O I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art•.3" O processo de planejamento sera permanente. obedecera a pnnclpios tccnicos e tera
em vIsta o desenvolVimento do pais e a continua melhoria das condições de Vida da pl'l''1i.!dll

ParÚllmfo IÍIIIL'O. O processo de planejamento e composw
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1.2
I - do diagnóstico da situação existente e da identificação das.necessidades d~

bem e serviços;

II - da definição de objetiVOS;

m- da escolha da estratégia e das di.retri.zes;

IV - da quantifi~ de metas e seus custos;

v- da definição dos meios para se atingir as metas;

VI - do controle de sua execução;

VII - da avaliação dos resultados.

Art. 4" Integram o processo de planejamento:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

m- os orçamentos anuais;

Parágrafo único. Os planos e os programas de cada esfera de governo serão
elaborados em consonância com o respectivo plano plurianual.

Art. 5" Do processo de planejamento será daJa ampla diVu'~ação à sociedade, através de:
I - realização de audiências públicas pela comissão legislativa encarn:gada de

examinar e dar parecer sobre os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual,. ouvindo autoridades de outros Poderes bem como
representantes de entidades da sociedade, durante a discussão.dos projetos e de sua execução e

lI. - publicação e distribuição, pelo Poder Executivo, de síntese das
mencionadas leis, bem como dos relatórios de avaliação correspondentes, em linguagem clara
e acessivel a todo cidadão.

SEÇÃon
DA LEI DO PLANO PLURIANUAL

Art. 6" O piano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e
metas da administração pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as
relativas 80S programas de duração continuada.

§ 1° O plano plurianual, elaborado para um período de dez anos, será continuo
e terá sua atualização proposta ao Poder Legislativo a cada dois anos, quando haverá o
aaéscimo de exercicios para substituir os já vencidos.

§ Z' Consideram-se, para os efeitos desta lei:

. . I ..;; diretrizes, o conjunto de critérios de ação e de decisão que deve discip1iri8r: ~:,.
orientar os diversos aspe...;os envolvidos no processo de planejamento; c',, .

II - objetivos, os resultados que se pretertde alcançar com a reali7Jlção das
ações governamentais; .



IV - despesas de capital. as definidas no § 2° do art. 68;.

v - despesas decorrentes de despesas de capital. as de manutenção.
conservação e funcionamento que. dwante a vigência do plano. passarão a ser necessárias
como conseqüência dos investimentos e não incluídas no inciso seguinte; .

VI - programas de duração continuada, os que resultem em serviços prestados
à comunidade, excluídas as ações de manutenção administrativa

Art..,. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse wn exercício financeiro poderá ser
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual. ou sem lei que autorize a inclusão. sob pena
de crime de responsabilidade.

Art. 8" As ações constantes do plano plurianual que estejam contempladas com dotação na
lei orçamentária anual. não anuladas nos termos do art. 98. deverão ser obrigatoriamente
executadas. sob pena de crime de responsabilidade.

Parágrafo único, O Poder Executivo poderá solicitar. mediante projeto de lei
específico e fundamentado. a retirada de ações que constem do plano plurianual. observado o
disposto no § 2° do art. 14,

Art. go Integrarão a lei do plano plurianual:

a) exposição das diretrizes para o período do plano. associadas ao diagnóstico
global da situação;

b) demonstrativo por função. programa e subprograma de Governo. do qual
constarão os objetivos. as metas. os custos e seu financiamento;

c) demonstrativo da receita prevista para cada um dos anos do período.
classificada de acordo com o § 3° do art. 62;

d) demonstrativo das aplicações por subprograma. distinguindo-se as despesas
de capital: as despesas dccorrentes destas e as derivadas de programas de duração continuada
e

e) demonstrativo•. por rcgião. das informações constantes das alíneas "b" e "d".

An. lO. A lei do plano plurianual não conterá matéria estranha à prevista neste Capitulo.

SEÇÃO lU
DA PROPOST-A DO PLANO PLURIANUAL

Art. li. A proposta do plano plurianual compor.se-ãde:

I - mensagem. que conterá:

a) diagnóstico global da situação socioeeonomtca. indicando·as carências
existentes. mediante análise retrospectiva e prospectiva' dos problemas;

b) no caso da União. modelo de consistência macroeconômica evidenciando as
repercussões sobre a economia das políticas fiscal e econômica propostas para o período do
plano; . '

13

período;
c) no caso da União. exposição das políticas social e regiol1;ll propostas para "

d) indicação dos critérios utili7.ados na projeção dól. rcc:eita. bem como na
estirrll1tivll dos ci1Stos das metas propoSil1s;· . \. ... ,
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• e) jináli!}e da capacid;lde de en4ividamemo e de gagamema. inclusive indicando
o enquadramento nos limites legais;

f) demonstrativo da execução do plano plurianual em vigor e
g) no caso dos Estados e do Distrito Federal, exposição sobre a articu1açlo do

plano com o plano plwiAA113l da União.

n- projeto de lei do plano plurianual, que conterá os demonstrati ..os previstos
noBrt.-go

Art. 12. O órgão de planejamento do Poder .Executivo coordenará a elaboração do pIaDo
plurianual e de suas atualizações periódicas compatibilizando as"propostas de todos os
Poderes, órgãos e entidades integrantes da administração pública com os objetivos
governamentais globais definidos e com os recursos previstos.

-Art.-13.-Na-elaboração-docplano-plurianual-serão-adotadas-as-classificações-do-orçamento­
para explicitar objetivos. metas. _ações e custos. em nivel de subprograma, respeitadas as
vinculllÇÕes de receita existentes na legislação respectiva.

Art. 14. O Poder Executivo encaminhará a proposta do plano plurianual ao Poder
Legislativo até o primeiro dia útil do mês de agosto.

§ 1° As propostas de atualização periódica do plano plurianual, a que se refere
o § ]0 do art., 6°, serão remetidas até o.primeiro dia útil do mês de agosto, a cada dois anos.

§ 2° As alterações da lei do plano plurianual somente se darão mediante lei
especifica e desde que indicados os recursos que as viabilizem, observado o disposto no
parágrafo seguinte.

§ 3° As propostas de alteração da lei do plano plurianual deverão ser
remetidas ao Poder Legislativo até o dia 15 de abril de cada ano.

. SEÇÃO IV '\
DA APREClAÇÃODO PROJETO DE LEI DO PLANO PLUJUAlllvAL

Art. 15. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de lei do plano pllb~anual e de suas
lIlua1izações periódicas. as emendas que tratem da ampliação ou da introdução de novas metas
somente poderão ser aprovadas caso indiquem os recursos necessários, admitidoSOll
provenientes de anulação ou redução de outras metas que perfaçam valores equivalentes- às
metas propostas e os resultantes da aplicação do parágrafo seguinte.

§ I° É vedada a aprovação de emenda ao projeto de lei do plano plurianual em
desacordo com o art. 13.

§ 2° Emenda ao projeto de lei do plano plurianual que amplie ou reduza lnéta
manterá _o equilibrio entre a quantificação e o custo médio unitário previsto nas metas
existentes.

§ 3° Emenda que introduza nova meta indicará sua quantificação e seu custo
unitário.

Art. 16. O Poder Executivo somente poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo -fiara
P1'Opormodificação noprojeto de lei do planoplurianualede suas atualizações periódicas, até
-ôinídõ do p~paraa apo:~ntação de emendas ao projeto.

i~rt.17. O projeto de lei do plano plurianual e de sua atualizações periódicas será devolvido
.Para sânção até o dia 30 de novembro. .

Parágrafo único. Vencido o pra7.D estabelecido no "caput", a matéria será
incluída Mordem do dia. com con';'ocação diãria de sessões. para que se ultime sua vot~~.



deste artigo.

CAP,íTULOIl
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

SEçAoI
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 18. A lei de diretrizes orçamentárias:

I - orientará a elaboração e a execução da lei orçamentária do exm:fcio
seguinte ede suas retificações;

fi - estabelecerá, a nível de função e programa de Governo. as despesas para o
exercício subseqüente.

m- estabelecerá as prioridades, as metas e os quantitativos financeiros., para o
exm:fcio subseqüente. dos subprogramas constantes do plano pll'rlanual;

IV ~ estipulará,os limites orçamentários dos Poderes Legislativo e 1udiciário e
do Ministério Público. em termos de percentual do total das receitas dos orçamentos fiscal e
da seguridade social, excluídas as operações de crédito e as transferências constitucionais,
observada a média dos gastos dos exercícios anteriores e as diretrizes. objetivos e metas
fixadas para o exercício subseqüente;

V -disporá sobre alterações na legislação tributária e de contribuições;

VI - autorizará, especificamente. a concessão de vantagem ou aumento de
remUDerllÇ&). a criação de caJ'gos ou alteração de estrutura de carreiras e a arÍrnisdo de
pessoal. a qualquer título. pelos órgllos da administração direta ou indireta, ressalvadas as
empresas públicas e as sociedades de economia mista;

vn - estabelecerá a política de fomento das agências financeiras oficiais de
Clédito;

§ 1° As disposições da lei de diretrizes orçamentárias terão eficácia a partir da
data de sua promulgação até o final do exercício financeiro subseqüente., aplicando-se à lei
OfÇ8ID.eDtária anual do referido exercício e aos respectivos créditos adicionais.

§ 2" As alterações~ legislação tributária e de contribuições que não forem
saDcionadas até 15 de julho de' cada ano. não serão consideradas na proposta da' léi
orçamentária anual. devendo o seu efeito se refletir através de propostas de créditos
adicionais, no exercício financeiro subseqüente.

§ 3° N~ serão computados nos limites do Poder 1udiciáriõ. a que Se refere o
iDci!o IV deste artigo. os valores relativos a precatórios., de que trata o art. 129d~ Lei.

Art.·19~ Integmr4o. ainda. :lIci dediretrizes orçamentárias:

. I - demonstrativo com o sumário geral da receita, classificada dê8eórdo Com o
§ 3° do art. 62;

n- demonstrativo das despesas por funções e programas.de Governo,· p8rao '.
exercício financeiro subseql1ente. classificadas por grupo de natureza de~

. '". , . '.,'" '. .-'"oi'

.' . m- demonstrativo, com a discriminação;poi' subprogram8s de';Govemo~ das
metas para execução no exercício finaDceiro subseqüente., ccim respectivos cústOS;· " ,.,,".' ,: ,.

IV - demonstrativo, por região. das infcl'lÍuiçõeS ~nstaI1ti:s' dôsincisos fi ':e m
:';...>':': .... i ',."",-,": '.,';,": ~,

AiUO. A lei de diretrizes orçamentárias pão conterá matéria êStrànha à prevista neste
eÇftulo;. ' :li"' I."

15
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SEÇÃO 11
DA PROPOSTA DE DIRETRIZES ORÇAMEN'fÁRlAS

Art. 21. A proposta da lei de diretrizes orçamentárias compor-se-ã de:

1-mensagem. contendo:

a) análise da execução do plano plurianual, destacando a parte execntada DO

exercício anterior, a prevista para o exercício em curso e a pane por executar;

b) justificativa:
1. dos parâmetros e variãveis sobre o componamento da economia P$rimMos

para o exercício subseqüente:

2. das. diretrizes bâsicas da política fiscal e financeira que fundamentam a
proposta, inclusive em relação à dívida pública;

3. da política de investimentos adotada. em suas dimensões setorial, regional e
social;

4. dos critérios utilizados para defutição da parcela das metas do plano
plurianual a serem implementadas na lei orçamentária anual do exercício subseq(Iente;

S. das propostas de concessão de vantagens ou aumento de remuneraçAo ele
pessoal, da criação de car~os ou alteração de esttutura de carreiras bem como admissllo ele
pessoal;

6. das propostas de alteração da política previdenciãria;

7. das propostas de alteração da legislação tributária e de contribuiçl5es;

8. da política de fomento das agências financeiras ()ficiais de crédito;

9. dos limites orçamentários para os Poderes Legislativo e Judiciário e o
Ministério Público;

c) no caso da União, análise evidenciando as repercussões sobre a economia
das politicas fISCal e financeira propostas para o exercício subseqüente:

n - projeto de lei que incluirá as disposições, os demonsl1'8tivos e as
especificações previstas nos ans. 18 e 19 desta Lei.

Parágrafo único. A mensagem será acompanhada por:

I - demonstrativo da execução do plano plurianual relativo 110 exaofcio'
anterior, à-prevista para o exercício em curso e a parte ainda não executada;

n - estudo da receita orçamentária contendo, para cada uma das principais
rubricas. análise retrospectiva da execução nos últimos três anos. a execução provável panao
exercício em curso e explicitação dos critérios adotados na estimativa para o exeréfeio'
subseqüente, distinguindo a receita própria daquela pertencente a outra esfera de govcmo, DOS

tennos da Constituição ou de lei especifica;

DI - demonstrativo da despesa realizada DOS últimos três anos, da execuçIÓ
provãvel para o exercício em curso e da programação para o exercíeio seguinte., segUDdo
categorias econômicas e grupos de despesa;

IV - estudo da política de pessoal evidenciando:

a) a evolução dos gastos nos três exercícios anteriores, .sua relaçao com a
receita corrente líquida e as diretrizr.s propostas; . .



b) o número de servidores e respectiva remuneração global no final do
exercício-ailterlor -e o previsto para os exercícios em. curso e subseqüente. por Poder. órgão e
entidade; -

c) os gastos com. pessoal e encargos sociais. por Poder. órgão, entidade e total.
executado nos últimos três anos, a execução prevista no exercício em. curso e o programado
para o exercicio subseqüente, com. a indicação da representatividade percentual do total em
relação à receita corrente líquida, nos termos da Lei Complementar nO 82. de 1995;

d) memória de cálculo da estimativa de gasto com pessoal e encargos sociais
para o exercício subseqüente, por Poder. órgão, entidade e tO!&. discriminando: servidores
ativos, por uivei; servidores inativos; e servidores em disponibilidade.

v- estudo sobre a divida pública interna e externa evidenciando:

a) o estoque da dívida pública, mobiliária e contratual. em 31 de dezembro do
exercício anterior, nas categorias -interna e externa. inclusive daquela junto ao Banco Central
no caso da União. indicando sua variação líquida em relação a 31 de dezembro do exercício
imediatamente anterior e as previsões referentes ao montante e à composiçãO dessC estoque
em 31 de dezembro do exercício em curso e do seguinte;

b) os pagan..:ntos. por fonte de recursos, relativos aos grupos de natureza de
despesa "juros e encargos" e "amortização". da dívida interna e externa., rea1ÍZJldos nos últimos
três anos. sua execução prevista no exercício em curso e o programado para o exercício
seguinte;

c) memória de cálculo sucinta da estimativa das despesas com amortização e
com juros da dívida pública mobiliária no exercicio seguinte. incluindo as taxas reais de juros
previstas para o exercício financeiro;

d) a situação observada no exerclclo anterior em relação aos· limites e
condições de que trata o art. 161. m. da Constituição Federal;

e) estudo da capacidade de endividamento e de pagamento. inclusíve indicando
o enquadramento nos limites legais.

VI- estudo sobre â. política previdenciária demonstrando:

a) as =itas e as despesas da previdência social nos últimos três exercícias.
no exercício em curso e no subseqüente;

b) as despesas com inativos e pensionistaS nos últimos três exe:rcícios, no
exercicío em curso e no subseqüente. assim como: a projeção desses encargos para os três
exercícios seguintes e as alternativas de financiamento dos mesmos. --

vn - estudo demoosttando o efeito. sobre as receitas e despesas, decorrente de:

a) isenções e de quaisquer outros beneficios tributários, indicando. por região.
por tributo e por modalidade de beneficio contido na legislação do tributo. a perda da receita
que lhes possa ser atribuída;

b) subsídios financeiros e creditfcios, tanto explícifuscomo impuCitos,
indicando. por região. por projeto e por fundo ou qualquer outra fonte, os respectivoS valóíeS
individualizados.

vm - estudo sobre o desempeiilio dasempresa.s .~enfari7zmdo. sOlado
das aplicações financeiras, os indicadores de qualidade e produtividade. -' ,

IX - no caso da Uriião. de demonstrativo:

-a) das--Decfssi~de~kri~to-ci()sCtorJlÚllli~~~~Uis últimos
aDOS, das que resultarão da execução prevista nO éxerc'fcio em c::irS:i. bGíl- cOmodU
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implícitas no projeto de lei orçamentária anual para o exercício seguinte. detalhando receitas 'e'
despesas de" modo a expressar os resultados primário e operacional. ,;om a indicação súcinta
dos dados e das mClOdnlogias utili7.ados na apuração desses resultados. para cada ano:

b) com os montantes das dívidas dos Estados. do Distrito Federal e dos
Municípios assumidas pela União bem como os cronogramas de vencimentos nos próximos
cinco exercícios, discriminados por bcneticiado:

Art. 22. O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo o projeto de lei de dirctrizes
orçamentárias também em arquivo eletrônico.

Art. 23. A proposta de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhada ao Poder Legislativo
até o dia 15 de março de l!ada exercício financeiro.

SEÇÃO III
DA APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES OR<;AMENTÁRIAS

Art. 24. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto' de lei de diretrizes orçamentárias
não poderão scr aprovildas emendas incompatíveis com a Ici do plano plurianual. .

§ I° As emendas que tratem de ampliação de metas ou da introdução de novas
somente poderão ser aprovadas caso indiquem os recursos necessários. admitidos os
provenientes de anulação ou redução de outras metas que perfaçam valores equivalentes às
metas propostas e os resultantes do parágrafo seguinte.

§ 2° As emendas que objetivem à correção de erros e omissões da estimativa de
receita serão justificadas circunstanciadamente e os valores resultantes de sua aprovação
refletirão no.projeto de .leLdediretrizes orçamentárias. seja pela redução da programação ou
pela utilização dos novos recursos para aprovação de emendas.

§ 3° É vedada a aprovação de emenda ao projeto de lei de diretrizes
orçamentári~ que vise transferir recursos vinculados ou próprios para o atendimento de meta
incompativel com a vinculação da receita

§ 4° Emenda que introduza nova meta indicará a quantificação e o custo
unitário.

Art. 25. O Poder Executivo somente poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificação no projeto de lei de diretrizes orçamentárias, até o início do prazo para
apresentação de emendas ao projeto.

Art. 26. O projeto de lei de diretrizes orçamentárias de....erá ser votado até o dia 30 de junho
de cada ano.

Parágrafo único. A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação
do projeto de lef dediÍetrizes orçamentáiías.

CAPÍTULO 111
DOSORÇAME~lOSANUMS

SEÇÃO I
DA LEI ORÇAME!\lÁRIA ANUAL

Subseção I
Disposições gerais

Art. 27. A lei orçamentária anual. em consonância com a politica econômica e com a
orientação da lei de diretrizes orçamentárias. conterá a discriminação da receita e da despesa
de forma ~ evidenciar o programa de trabalho da respectiva esfera de Governo.



~ 1° ..\ lei nrçamentária conler.i. separ:1l1amer::::

I . o orçamentn tiscal:

11 - o 0rçamento de inve~timl·nto das empresas <:slatais:

III .- o orçamento da seguridade social.

§ 2° Os orçamentos previstns nns incisos I e 11 .I,) § 1° deste artigo.
eompatihilizados com o plano plurianual. terão entre suas fu.'1ções a de reduzir desigualdades
inter-regionais. segundo eritério populacional.

§ 3° Para os tins do disposto no par:ig~fo ant<:r:llr. no caso da l'niào. exducm­
se das despesas wtais as relativas :

I - ao Congresso Nacional. ao Tribunal "::: l'ontas Ja t 'niào e au Poder
Judiciário. inclusive o Ministério.Público:

il - ao serviço da divida da administração di:-.:!a e indirl·ta da União. indLLsive
fundações instituídas e mantidas pelo poder públic,) fedemi:

111 - amanutençã" úos órgãos federais no Di:':'-lIo Fe,lem!:

IV - à segurança e defesa nacional.

Art. 28. A lei orçamentária anual compreenderá todas a.:; receitas. quaisquer qu;: sejam as
suas origens assim cümo todas as despesas. quai~quer que SC)JJTl 'LS SU.LS d..-,;linaçõcs.

§1° Não se consideram para os fins deste :!...,igo:J.<; operações de crédito por
antecipação de receita. ~ emtssões de papel-mocd:J. as =itas penencentes a outros órgãos
ou enridades em que o P0der Púhlico tem papel exclusivo de arrecadadür c outras entradas
compensatórias nü ativo e p:J.ssivo financeiros. inclusivc as relativas aü rctinanciamento da
divida pública mobiliária.

§2° Entende-se por refinanciamento o p:lf:lITlento do principal corrigiúo da
divida mobiliária com receita proveniente da emissão dc novos titulos.

Art. 29. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo c5tranho à previsão da receita e à
fixação da despesa. não se incluindo na proibição a autori?.ação para abcnura dc créditos
suplementares e contratação de operações de crédito. aincL.t que por antccipação de receita. nos
tennos da lei.

Parágrafo único.. Os decretos de ahenura ce créditos suplementares editados
mediante autorização na lei orçamentária anual scrão acompanhados. na sua publicação. dc
exposições dc motivos quc os justifiquem e que indiquem os ~feitos dos cancelamentos de
dotações realizados sobre a exc.cução dos subprojetos ou su!:tatividades correspondentes.'

Art.30. Todas as receitas e despesas. dos orçamentos fiseai e da seguridade social. constarão
da lei orçamcntária anual pelos seus totais. vedadas quaisquer deduções.

Parágrafu únicu. As cotas de receitas que ~a entidade pública transferir a
outra ineluir-se·ão. como despesa.. no orçamento da entidade que faz a transferência e. como
receita. no orçamento da que a recebe.

Art. 31. Além da observância das prioridades e metas fixadas na lei de diretrizes
orçamentárias. a lei orçamentária anual· e seus crédiios adicionais somente ineluirão
subprojetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente conterr:::-lados todos os subprojelOs em
andamento:

11 -.houver via.bilidade·técnica.';:conêmica e;?ffibi,:ntal;,:
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III - os recursos alocados viabihzarem a conclusão de tfinll etapa' ou a obtenção
de uma unidade completa .

Parágrafo único. Para 'fins de aplicação do disposto no "caput" deste artigo,
não serão considerados subprojetos com titúlos genéricos que tenham constado de leis
orçamentárias anteriores e serão entendidos como subprojetos em andamento aqueles cuja
execução fmlÍnceira, até 30 dejuriho do exercicio em curso, ultrapasse a vinte por cento do
seu custo total estimado. '

Art. 32. O projeto de lei orçamentária anual devera ser remetido ao Poder Legislativo até o
primeiro dia útil do mês de ~osto de cada exercicio finanr-ciro.

Subseção 11
Da organização e estrutura dos orçam~lltºs

Art. 33. O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará'ao Poder
Legislativo sera constituído de:

I - texto da lei;

11 - consolidação dos quadros orçamentários;

III - anexo individualizado do orçamento fiscal , discriminando a receita e a
despesa na forma definida no § 2° deste anigo;

IV - anexo individualizado do orçamento da seguridade social, discriminando a
receita e a despesa na forma definida no § 2° deste anigo;

v - anexo do orçamento de investimento a que se refere o ano 165, § 5°, 11, da
Constituição, na forma def1Ítida nesta Lei;

VI - discriminação da legislação da receita e da despesa, referentes aos
orçamentos fiscal e da seguridade social. '

§ I° Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários, a que se refere. o
inciso 11 deste artigo, os seguintes demonstrativos: '

I - da evolução da receita do Tesouro, segundo categorias econômicas e seu
desdobramento em rubricas, discriminando cada imposto'e ~ntribuição,arrecadada nos três
exercícios anteriores, orçada para o exercício em 'curso e" proposta para o exercíc.iô
subseqüente, distinguindo a receita própria daquela pertencente a outra esfera de governo, n'os
termos da Constituição ou de lei específica;

fi - da evolução da despesa do Tesouro, segundo categorias econômicas e
grupo de despesa, executada nos três exercícios anteriores, fixada para o exercício em curso e
proposta para o exerclcio subseqüente: . ',' .

li - das despésa.s dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjunt!lment~1 segundo Poder e órgão, por grupo de despesa;

IV - do resumo das receitas dos oJY81I1entos fiscal e da seguridade social,
iSoIádiÍ. e 'C:O~UÍltam~te,por categoria econômica' e principais rubricas, distinguind~ P.s
recursos totais, do Tesouro e de outras fontes; , , ',;"

v :..,. do resuriio: daS desPeSas dos orçmi\eIiios fisciiI e' da seguridade social,
. isolada e conjuntamente, por categoria econômica e grupo de despesa, .distinguindo os
.'~ totais, dôTescíurt> ede'oUtras fo:ntd; ;;;.....! ",'.

VI.:- da receita, e da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada ·eCC)njuniam6iti::;·'·.d~'&übgón~ ~riÕfui&is'; ~;;.id~i:'iãndo os resultados do
orçamento corrente e .do orçamento de capital;



vn - de todas as receitas dos·orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada
e conjuntaniente. distinguindo os recursos totais. do Tesouro e de outras fontes:

VIII - da despesa de cada órgão por unidade orçamentária. detalhando·a esfera
e distinguindo os recUlSOS totais. do Tesouro e de outra fontes:

IX - das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e
COIljuntamente, segundo a função, distinguindo os recursos totais. do Tesouro e de outras
fontes;

x - das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, segundo o programa. distinguindo OSrecUlSOS totais, do Tesouro e de outras.
fontes;

XI- das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e
conjuntamente, segundo o subprograma. distinguindo os recursos totais, doTesouroede
outras fontes; .

XlI - das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e
conjuntamente, segundo o grupo de despesa, distinguindo os recUlSOS totais. do Tesouro e de
outtas fontes;

XlII - dos recursos do Tesouro. diretamente arrecadados. nos orçamentos fiscal
e da seguridade social, por órgão;

XIV.. do cálclUo do montante a ser aplicado na manutenção e no
deseDvolvimento do ensino, nos termos do art. 212.da Constituição, e da progrartlação das
aplicaçaes por órgão, categoria de programação de menor nível e grupo de despesa;

.xv - demonstrativo da correspondência enlJ'e as metas e prioridades
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o projeto de lei orçamentária anual.

§ 2" O anexo individualizado dos orçamentos fiscal e da seguridade social
diIc:rimiDará a despesa .de cada Poder e órgão por unidade orçamentária, segundo a
classificaç!o programática expressa por categoria de programação até o nível de atividade­
meio. atividade-fim, projeto e encargo, indicando para cada urna a modalidade de aplicação e
o fP'IIPO de despesa a que se refere.

§ 3° No caso da União, asatividades-ftrn e os projetosdêverão ser
desdobrados, quando couber, respectivamente, em subatividades e subprojetos. que comporão
lDeXO da lei.

§ 4° O anexo do orçamento de investimento das empresas conterá os seguintes
ck:monstrativos:

I - sumário das despesas de capital por órgão;

fi - sumário das fontes de financiamento, nos termos do ar!. 54;

w- sumário das despesas de capital por função, programa e subprograma;

IV - das despesas de capital de cada empresa, por categoria de pr\lgramação
segundo os grupos de despesa e

v - das fontes de financiamento das despesas de capital por empresa.

§ 5° Acompanharão o projeto de lei demonstrativos contendo. as seguintes
inform.ações complementam:

I - os resultados correnteS dos orçamentos fiscal e da segurldadesocial:
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11 - a discriminação dos subprojetos em andamento, cuja execução financeira,
até 30 de jWlho do exercício em curso. ultrapasse vinte por cento do seu custo total estimado,
informando o percentual de execução e o respectivo custo total;

III - o detalhamento dos custos unitários médios utilizados na elaboração dos
o~entos para as atividades-fim e para os projetos;

IV - os recursos destinados à contrapartida nacional de empréstimos externos,
nos o~entos fiscal e da segwidade social, por órgão e categoria de progra.mação;

V ~. do refinanciamento da divida mobiliária, evidenciando os números
relativos à substituição de titulos do eStoque da dívida pública;

VI - a programação o~entária. detalhadapllr projeto ou atividade, relativa à
concessão de quaisquer empréstimos, com os respectivos subsídios, quando houver, no âmbito
dos orçamentos fiscal e da scgwidade social;

VII - o detalhamento,por unidade o~entárla da administração pública que
destine recursos para entidades de previdência fechada, dos valores de suas conttibuições a
titulo de patrocinadores;

VIII - a consolidação dos gastos proiramados nos três orçamentos da VniAo,
por unidade orçamentária e por região, eliminadas as duplicidades;

IX - cs valores, por projeto e atividade, das transferências de recursos entre
unidades orÇiunentárias, indicando, em relaçio à transferidora e à recebedora os códigos de
unidade orçamentária, de funcional-programática e de fonte de recursos, beLl como o titulo do
projeto ou atividade; .

X - observado o disposto no art. 31, relação dos subprojetos constantes da lei'
anterior e que não COD.'Mm da proposta, com a justificativa da exclusD.o.

§ 6° O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo os projetos de lei
cnçamentária anual e dos créditos adicionais tarilbém em arquivo eletrônico.

§ .,. A Comissão mista permanente do Congresso Nacional a que se refere o§
l° do 8ft. 166 da Constituição terá acesso a todos os dados util~os na elaboraç!o da
proposta orçamentária, inclusive através de acesso aos sistemas e bases informatizados de
elaboraçllo orçamentária.

§ se' Os demnnstrativos e infonnaçiSescomplementares exigidos por esta Lei
identific:arao, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a que se referem.

Art. 34. Os orçamentos fiscal e da segwidade social compreenderão toda a programaç.lo dos
Poderes, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituldas e
mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia
mista e demais entidades em que o Poder Público, direta ou indiretamente. detenha a Diaioria
do capital social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no "caput" deste artigo as empresas
que recebam recursos apenas sob a forma de:

1- participação acionária;

fi - pagamento pelo fomecimento de bens e pela prestaçAo de serviços;

m- pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos;

IV - tnmsfermcias para aplicação em programas de financiamento DOS tennos
do disposto nos arts. 159, I, "c" e 239, § 1°, da ConstituiçAo Federal.
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Art. 35. Os Podercs-Legislativo e Judiciário e o Ministério Público encaminharão 80 órgão
c:emral de orçamento, suás respectivas propostas orçamentárias, para fins de ajustamento e
consolidaçAo, observado o disposto no inciso IV do an. 18.

Art. 36. As autarquias e fundações integrantes da administração pública que tenham. na
fonna da lei. assinado conttato de gestão com o respectivo órgão supervisor poderão. desde
que nominalmente relacionadas Dá lei de diretrizes orçamentárias, ter suas dotações
orçamentárias agrupadas em um único projeto ou atividade e ter prévia autOrização para
abertura de créditos adicionais com utilização de excesso de lU'I'eCadação de receitas próprias.

Parágrafo único. Os contratos 4e gestão deverão conter, sem prejuízo de
outras especificações, o programa de trabalho a ser executado pela entidade no exercício, as
metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como critérios objetivos de
lIMI1iaç!o de desempenho, inclusive mediante indicadores de qualidade e produtividade.

Art. 37. A modalidade de aplicação a que se refere o § :o do art. 33, destinada à indicação do
executor, virá logo ap6sa classificação funcional-programática e será expressa através de
códigos identificadores da seguinte tipologia;

I - governo estadual (30);

n- governo municipal (40);

m- entidade privada sem fins lucrativos (50);

IV - a~ definida pelo órgão executor (99).

Parágrafo único. O código de modalidade de aplicação terá caráter indicativo
para a montagem dos quadros de detalhamento das despesa iniciais, podendo ser modificado,
por Decreto, para atender às con~eniências da execução.

Art. 38. Os projetos de lei orçamentária e de créditos adicionais conterão, 80 nível de
Cldegoria de progra1II8Ção, a identificação das fontes de recursos, que constarAo das
n:speetivas leis.

Art. 39. O crédito orçamentário explicitará:

I - o órgão e a unidade orçamentária respectivos;

n- a finalidade da despesa;

m- a categoria econômica e o grupo de natureza de despesa;

IV - a modalidade de aplicação;

v - a dotaç.ãD.

§ 1° A finalidade da despesa será discriminada..DOS orçamentOS da UniDo, até
O nívelde projeto ou atividade.

SlIbseçiol
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I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fon~ de

recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;

fi - i.ocluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão;

m- incluídas despesas a titulo de Investimentos - Regime de Execução
Especial. ressalvados os casos de calamidade pública. na forma do art. 167, § 3°, da
Coastituiçio;

IV -ttansferidos a outras unidades orçamentárias do mesmo órgão os recursos
recebidos por tr8IISferência, ressalvados os casos previstos em legis1açãoespeclfica;

v - classificadas como subatividades dotações que visem ao desenvolvimento
de aç6es limi1adas DO tempo e das quais resultem produtos que concorram para a expansão ou
aperfeiçoamento da ação do Governo.

Parágrafo Ú1Iico.- A lei orçamentária federal não. consignará recursos a
subprojeto que se localize ou atenda a mais de uma região. excetuados os casos de obras cuja
natureza não permita o desdobramento e aqueles de obras objeto de financiamento de
orgmismo externo que abranja mais de uma região.

Art. 41. Ressalvados os casos previstos na Constituição, em Lei Orgânica e em legislação
especifica não poderio ser destinad~ rec\USOs para ateDder despesas com:

I - aç6es de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por órgãos ou entidades
cuja legislaçio estabeleça, entre suas compelências, o desenvolvimento de atividades relldivas
lllCgUrllDÇ:a da sociedade e do Estado e que teDham como precondição o sigilo, constaDdo os
valores COIlespcl" ·:\entes de atividades ou ~jetos especificas e

fi - DO caso da UniBo, de aç6es típicas dos Estados., do Distrito Federal e dos
Municípios.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, enteDde-se como aç6es típicas dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, as ações govemamentais que nlIo sejam de
~ exclusiva da União, nem de competência comum à União. aos Estados., ao
Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 42. Os recursos para compor a contIapartida de empréstimos internos e externos e para
o Jl'lP""C"'o de sinal. 1IDlOI1izllÇio, juros e outros encargos, observados os cronogramas
~ das respectivas operaç(les., somente poderio ser utilizados para abertura de
créditos adiciooais mediante autorizaçlIo legislldiva especifica.

§ 1° As pan:elas relldivas à contrapartida serão indicadas nos respectivos
subprojeti)s e subatividades por intermédio de código próprio de fontes.

§ r Somente serão i.ocluíd4s DO projeto de lei orçamentária dotações relldivas
10 ptpmento das operações de créditO c:omratadas ou aprovadas pelos ótgãos próprios, até à
data da reme::ssa do projeto de lei orçamentária ao Poder Legislativo.

Art. 43. A destiaaçAo de recursos da UniBo a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios,
iDc1usive para o atendimento às açàes de'8ssist!ncia social. saúde e educaçAo, será realizada
por intermédio de tnm.sferências intm'govemamentais.

Art. 44. As traIISfer!ncias de recursos da UniBo, consignadas na lei orçamentária anual, para
Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, serão reaIi2adas exclusivamente
rnc:c!ill!!t'" c:onvâIio. acordo, ajuste ou oUlrO instrumento congênere, na forma da legislação
vigente, ressalvadas as repartições de receitas tributárias e de contribuições.

§ 1° A lei de diretri2x:s mçamentárias. poderá fixar condições para as
1J:IInsferf:Dci de que tnda este artigo.

'.::~

§r Caberá ao órgãotnmsferidor:



I -lIS:'lCguraI" a liberação dos reCursos preVistos no QMUlIlento de concessllo nos
P.I8ZOs ali registrados;

11 - verificar a implementação das conaiçõeS e comprovações previstas DO lltO
de concessão; ,

m - acompanhar a execução flsica e financeira das subatividades ou
subprojetos desenvolvidos com os recursos transferidos.

Art. 45. As exigências contidas DO artigo anterior aplicam-se igualmente à concessIIo de
empréstimo e financiamento pelo Tesouro Nacional para Estado, DistritD Fedenü ou
Município, inclusive suas entidades, direta ou iDdiretamenteCQlíttOladas..

Art. 46. Os empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, com recursos dos mçamentos
fiscal e da seguridade social, obserwrio as seguintes condições:

I - na hipótese de opernç&s com custo de captação identificado, os encargos
finaDceiros n.Ilo poderão ser inferioteS ao referido custo;

11 - na hipótese de operações com custo de captação iIão identificado, os
CDCargós financeiroS Dão poderão ser inferiores à Taxa Referencial "pnkata tempore" ou
outra que venha a substituí-la.. .

§ 18 Ser!o de responsabilidade do mutuário, além dos encargos finaDceiros
previstos nos incisos I e 11 deste artigo, eventuais comissões, taxas eoutrasdespeslls
c:oagêDen:s cobradas pelo agente financeiro. ' ., .

§ 1:' Ressa1V1UJl-se das disposíç6es deste artigo as operações realizadas DO

Ambito dos programas de fomento às exporbIÇ6es e as operaç6es de finlmciameuto da
produção agropecuária.

Art. 50. O orçamento da seguridade social com~"~'dõ~'déiti'ní,:i~~~'~"6s
lIÇÕeS de saúde, previd!ncia e assist!ncia sociai· e' 'i:onÍârá; 'dentre: d1Íti'oS, com recursos
provenientes:
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I - das contribuições sociais;

fi - das receitas próprias dos órg!os, fundos e entidades que integnmJ.,
exclusivamente, este orçamento;

UI - da contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que lIlri
utilizada para atendei'~ no âmbito dos encargos previdenciários:

IV - do~to fiscal.

Parágrafo único. A destinação de recursos pam ntenderd~ com lilÇ&;s e
serviços públicos de saúde e de assistência social obedecerá ao princIpio da descentmliz!içio.

Art. SI. O orçamento da seguridade social di!criminará.:

I - no caso das ações descentnilizadas de saúde e assistência socW. Iil

transferência de recursos da Uni!lo para cada Estado, para o Distrito Federal e para o conjunto
de Municípios de cada unidade da Federação, em categorias de prograrn.ação especificas;

fi - no detalhamento das demais despesas. as diferentes eateg01'Íl!S de
beneficios.

Art. S1. Observado o disposto nos parágrafos 10 e T do m. 23, todas as despesas relmíws à
dívida pública, mobiliária ou contrll.tUll1, constIilrão da lei.o~ lm1W,
independentemente de quais sejam lilS fontes de recursos que 8~.

SlIlblle;io II
Dal dintrizes do orçameato de ÚlVegtlmeato

Art. 53. O orçamento de investimento das empresas .em que a Uni!o, direta ou
indiretamente,~ a maioria do capital social detalhará. individualmente, por empresa.
categoria de programação e natureza da despesa. as aplicaç(les prograDl!I.lill em d=pe$IlS de
capital, inclusive as resultantes de participações acionárias em outras empresas.

§ 1° As despesas com aquisição de clireitoo do ativo iJnobilmulo serio
COI'ISideradas como investimentos, excetuadas as relatiws à aquisição de bfm p:ml

arrendamento mercantil.

§ 20 A despesa será discriminada segundo a classifica.çl!ofJmcional­
programática, expressa por categoria de progmmação, identificando ao uiveI de ~eto l!l

respectiva fonte de financiamento. '-- .....~ ---' -

§ 3° .AplícIl«l às empteS8S. de que trma o "caput" deste mUga o dispClltO no l!Iit.
36 e parálzrafo único. '

Art. 54. As fomes de fin!mciamento identifi~ os recursos:

.I - gerados pela empresa;

D- oriundos de transfermcias dos orçammtos fiscal e da segtliid&de social;

UI - próprios da controladora, DAo compreendidos no inciso l!1lterior;

IV - decorrentes de pat1icipaçio acionária, 'diretamente ou porintamédio de
empresa controladora;

1\1..: ...: ... -

v - decorrentes de participação acionária de outl"lls unidades controlsdu, direta
ou indiretamente, pelaUnil!o;

VI .l decomútes de partici:psçl!o acionária em emp<esa coligada; .



Y-lI- oriundos-de'operllÇÕeS de crédito externo;

vm - oriundos de operações de crédito interno;

IX - oriundos de outras fontes.

Par4grafo único. A programação dos investimentos à conta de recursos
oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social. inclusive mediante participação
acionária, observará o valor c adestinação constantes do orçamento original.

Art. 55. As empresas cuja programação conste integralmenie do orçamento fiscal ou do
orçamento da seguridade social não integrarão o orçamento de investimento das estatais.

SEçÃOm
DA APRECIAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 56. Caso não receba o projeto de lei orçamentária no prazo fixado, o Poder Legislativo
conside:ará como proposta a lei de orçamento vigente. com as alterações ocorridas durante o
exercício, compatibi.l.izando-6 com a lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 57. Na apreciação do projeto de lei orçamentária anual pelo Poder Legislativo as
emendas somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;

fi - indiquem os recursos necessários, admitidos os provenientes de anulação
ou reduçio de créditos, excluídos os que incidam sobre:

11) dotações para pessoal e seus encaIbOS;

b)serviço da divida;

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Distrito Federal e
Municípios; ou

m- sejam relacionadas:

a) com a correção de érros ou omissões; ou

b} com os dispositivos de texto do projeto de lei.

§ 1° Para os efeitos do inciso 11 deste artigo:

I - 11- indicação dos créditos a scn:m anulados ou reduzidos deverá observar a
c1assificaçllo de menor-Ilivel utilizada no projeto de lei orçamentária.

11 - a anul.aç!o de despesas corresponderá obrigatoriamente à redução
proporcional das metas previstas no projeto de lei orçamentária;

m- nl!o cabe transferência de recursos:

a) vinculados para o atendimento de despesa incompatível com a respectiva
vim:ullllÇllo da receita; c

,,- b) direta,mente arrecadados ou ptÓprios de órgãos ou entidades para cobertura
de despesas de outro õ'rg!o ou entidade;

"

IV - as emendas poderllo ser atendidas com recursos resultantes da aplicação
do disposto no § 3° deste artigo.
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§ 2" - As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

I - a viabilidade econômica, téaüca e ambiental do projeto, no caso de
proporem despesas com investimentos; .

n - a comprovação de que a llDU1açAo ou redução de despesas correntes Com
aç6cs de manutenção nIIo inviabili2z:m t! fuDciooamento do órgio ou entidade.

§ 3° - As emendas que objetivem à correçlIo de erros ou omissões da
estimativa de receita Jerikl justificadas cin:uDstmciadamcnte e os valores resultantes de sua
lIIJl!OvaçlIo refletir!o no projeto de lei orçamentária. seja pela reduç!o da programaçlIo ou pela
utilizaç!io dos novos recursos para atendime:mo de emendas à despesa..

A:rt. 58. Para efeito do disposto DO § 5° do art. 166 da Constituição Fcdcrai. considcra-sc
iDiciado o processo de vo~ do projeto de lei orçamentária anual quando da abertura do
prazo para aprescntaçAo de emendas ao projeto.

A:rt. 59. O projeto de lei orçamentária será devolvido'para sanção até o dia 30 de novembro de
c:adaaDO.

§ l° Vencido o pra2'D cstabclccido DO'"caput"; a matéria será incluída Da ordem
do dia, com a convocação diária de sessões, sobrestandlH;c a delibcraçào quanto 80S demais
lllllIUIltos, para que se ultime sua vot.lIçlIo.

§ 2" Vencido o prazo de c:ocemmento da scsslIo. de que trata o artigo 57 da
CoastituiçiO fedeml, será convocada llIrtDm8ticamcnte sessão e:x:ttaordinári até a remessa
ao Poder Executivo do autógrafo da lei orçameutíria.

A:rt. a É vedada, nos termos do inciso n do art. 167 da Constituição Fcdera.I, a reali2açAo
de qualquer despesa sem a sançlk> da leiOl~ anual.

A:rt. 61. Os recursos que. em dccotr!ncia de veto, CIDCDda ou rejeição parçiaI do projeto de lei
orçamemária, ficarem sem despesas conespondcnte:s poderão ser utilizados, mediante créditos
eapeciaia ou suplemc:atares, com prévia e específica autorizllç:ão .Iegis1ativa.

Parágrafo único. No caso de rejeição parçiaI do projeto de lei orçamentária
pelo Poder Legislativo, a lei aprovada deverá prever os recursos mínimos necessários para o
t\mcicmamcnto dos serviços públicos essenciais

CAPtrnLolV
DAS CLASSIFlCAçOr..1i; ORÇAMENTÁRIAS

SEÇÃO I
DAS CLASSIFICAçOE8 DA RECEITA E DA DESPESA

~I
Da dllBllific:açlio da receita

A:rt. 62. A receita classificar-sW DaS seguintes categorias ecooômic:as:

1-R.eceitlIs Correntes; e.
n- Receitas de Capital•.

§ .- Comtitucm Receitas'Com:mes equclas de na1ur'em c:àmfnuaque~
do poder tributlIImc do EsIIldoe .as resuI.tames da reDda de fatores; e aiDda os n:eu:raos
~OI tmnsferidos volimImiameme par outnlS. pelIliIOIIS de. direito.~.ou priwdo.
qlIIDdo clatiwR' aatender despesas classificlM=is em Dapeaa Com:mea. . . . . .

i§ 2-' Comtitucm ~~ •.Cçital:~ .de-=ezllewmuai que
pI'O\'OClIlID reduçIo do Idivo ou lIâéScimO do pIIlIÍVO,'~ da~ de RCUIlIOS



financeiros orilUldos de constituição "de dívidas; da conversão. em espécie. de bens e direitos;
os recuIsOS iecêbidôS "de.outras pessoas de direito público ou privado. destinados a atender
despesas classificáveis em Despesas de Capital.

§ 3° A receita será classificada nas seguintes categorias econômicas e IUbricas:

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBlITÁRIA

IMPOSTOS
TAXAS
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
CONIRlBUIÇÕES SOCIAIS
CONIRlBUieÕES ECONÔMICAS

RECEITA PATRIMONIAL
RECEITAS IMOBILIÁRIAS
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRlOS
RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

RECEITA DE ATIVIDADE PRODUTIVA
RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS CONSnroCIONAlS E LEGAIS
OUfRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
MULTAS E JUROS DE MORA
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
RECEITA DA DÍVIDA ATTVA
RECEITAS DIVERSAS

RECEITAS nliCAPITAL
ÓPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE cRÉDITO INTERNAS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

ALIENAÇÃO DE BENS
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIASiNTRAOOVERNAMENTAlS
TRANSFERÊNciÂ.s INTERCrOVERNAMENTAIS
OUfRAS TRANSFERàJCIAS DE CAPITAL

OUfRAS RECEITAS DlrCAJSITAL
.INTEGRALIZAÇÃO Dó CAPITAL SOCIAL
OUfRAS RECEITAS

§ 4° A classificação de que trata este àrtigo poderá ser alterada por lei
federal.

§ 5° O desdobramento da classificação da receita .sem feito por Decmo !ia
Poder Executivo Federal e observada na elaboração orçamentária de todas as esferas de
Governo.

Art. 63. A receita será classificada também. segundo a roote dos recuISOS. .

§ 1° A classificação de que trata este artigo será definida.. em cada esfer?1 de
Governo, por cl.ecreto·do Poder ExeCutivo. li'

"
§ lO Os MlUlicípios pOderão, facultativamente., adotar a classificação segundo a

fonte'dosrecursoS:~ às~dades locaii
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D!ll c.:Wsific:ação dA des~

Art. 64. A despesa será classificada segundo:

I - a categoria institucional;

II - a categoria de programação; e

m- a lllltUreza.

Art. 65. A classificação da despesa segundo a categoria institucional será definida pelo órgão
central de orçamento de cada esfera de Governo, evidenciando os órgãos da admi.nistraçao
direta e as unidades orçamentárias.

§ 1° Constitui unidade orçamentária o agrupamento de serviços, administrado
pelo mesmo órgão, à qual sãoco~ dotações próprias.

§ 2° A adoção de classificação por unidade orçamentária é opcional. e será
definida na legislação de cada esfera de Governo.

§ 3° A lei orçamentária anual poderá autorizar que se considere como órgl!o
ou unidade orçamentária o agrupamento de recursos e despesas da mesma mttureza, que
representem grandes montantes e que estejam sob admi.nistraçao de um mesmo órgl!o.

Art. 66. A classificação da despesa segundo a categoria de programação compor-se-á de:

I - função, o maior nível de agregação das ações de Governo nas divems
áreas, mediante a qual se procura alcançar os objetivos globais;

II :.. programa. o conjunto de ações organicamente articu1adlis e necessárias
para alcançar os objetivos da admi.nistraçao pública;

m- subprograma. o conjunto de ações destinadas ao cumprimento de objetivos
p.uciais identificáveis do programa que se pretende aleanç.ar;

IV - atividade-meio, o conjunto de operações que se reali2am de modo
contínuo e permanente, necessário à manutenção administrativa do órgão ou entidade
governamental;

v- atividade-fim, o conjunto de operações que se reali2am de modo contínuo e
permanente resultando em. serviços prestlidbs à comunidade;

VI - projeto, o conjunto de ações limitadas no tempo, do qual resulta um
produto fina1 que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental;

.vn - encargos, o conjWito dé despesas necessário à manutenção aci:ssória.e
derivada das funções de governo e que não contribUem diJ:etamente para a execuçIo das
referidas funções.

§ 1°As funções, programas e subprogramas serão identi,fiCad8.s e ~fini~ por
decreto do Poder Executivo Federal e observadas na elaboração orçamentária de todas as
esferas de Governo. .

§ 2° As atividades-meio, as atividades-fim, os projetos e os encargos serlIo
estabelecidos pelo órgão central de orçamento de cada esfera de Governo'e iDcti.tldos Da
proposta orçamentária anual.

. § 3° As atividades-fIm e. os pI'!>jetos poderão ser subdivididos em açlles
~iais identifIcáveis, denominados subatividade ou subprojeto.

Art. 67. A classifIcação da despesa segundo a sua lllltU1'I:Zi compreenderá:



- a) categoria econômica;

b) grupo de despesa;

c) modalidade de aplicação; e

d) elemento.

Art. 68. A classificação da despesa por categoria econômica compreenderá:

1-Despesas Correntes; e

11- Despesas de Capital.

§ 10 Constituem Despesas Correntes aquelas destinadas à manutenção e
prestação de serviços anterionnen!e criados; para obras de adaptação e conservação de bens
imóveis e de uso comun:l;- -piua o pagamento de beneficios de natureza social; para o
atendimento dos juros e encargos da dívida e para contribuições e subvenções destinadas a
manter outras entidades de direito público ou privado.

§ 20 Constituem despesas de capital aquelas destinadas à execução de obras;
aquisições de bens imóveis; amortizBção da dívi~ realização de empréstimos; integralização
de capital e aquisição de instalações, equipamentos e material permanente.

Art. 69. A classificação da despesa por grupo de despesa compreenderá:

a) Pessoal e Encargos Sociais, incluindo todas as despesas fixas e variáveis de
pasoaI ativo e inativo, civil e militar, além dos encargos que incidem sobre a folha de
reml.lDCl8iÇ!o;

b) Juros-e Encargos da Olvida, tanto interna como externa;

c) Serviços de Terceiros, dotações para pagamento de serviços de qualquer
natureza fornecidos por tet'C'liros, pessoa flsica ou juridíca;

d) Material de COD3\1lIlO, compreendendo a aquisição de materiais de todas as
naturezas destinados an funcionamento dos órgãos e entidades da administração pública;

e) Outras Despeslu Correntes, aquelas não incluídas nas demais categOrias;

t) Investimentos, os crédito~ orçamentários para o planejamento e a execuç!o
de obras, inclusive os destinadas à aquisição de imóv.eis considerados necesSários a realizâçAo
destas últimas, bem como para a aquisição de instalações, equipamentos e material
perDIlIDeDte.

g) Inversões Financeiras, as dotações destinadas a aquisição de imóveis ou bens
de c:apitlljá em utilização, a aquisição .de tltuJos.~tativos do capital de-empresas ou
emidadea de qualquer espécie, já constituídas, quando a ~peração •não impOrte aumento de
capital, e a constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas.

h) Amortização da Dívida Pública, os recursos destinados ao pagamento do
principal e da atualização monetária ou cami?ial referente a operações de crédito internas e
~: -

Art. 70. A classificação da despesa por modalidade de aplicação terá por ~bjetivo distinguir
as :lipIicaçõés diretas daquelas feitas atrnvés de tniDSferências a instituições públicas e
privadaS.

Parágrafo único. A adoção da classificação de que trata este artigo é facuítátiVá,
DOS' Orçan1entoS municipais e será estabeleeidà por decreto do Poder Exe.::uúvo em cada esfera
de Governo.. -~
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Art. 71. Entende-se por elementos o desdobramento dos grupos-de despCsa que tem por
fmalidade" li identificação do objeto do gasu>. tais como pe~a1. material, Serviços, encargos,
obras. equipamentos e outros meios de que se serve a administração pública para consecução

dos seus fins.

Paragrafo único. A classificação dos elementos será definida por decreto do
Poder Executivo Federal e observada na elaboração do qUÍUiro de detalhamento de despesa de
todas as esferas de Governo.

SEÇÃO 11
DAS TRAJ'I/SFERÊNCIAS

Subseção I'
Disposições gerais

Art. 72. Transferências são recursos_destinados a entidades de direito público ou privado por
força de mandamento constituci;;~al. de: h:is especificas. de convênios. de conlJatos ou de
ajlL~tes e se c.Iassificam em:

I - subvençõcs:

11 - contrihuiçõcs e llu"ilil!~.

III - equali7.ação de preçll~ e I;)xas.

rv - repartição das receitas: e

v - contraprestações contratuais.

§ F Independentemente da natureza da transferência. sua aplicação por
entidade privada ser'; obrigatoriamente comprovada à entidade governamental gestora dos
recursos.

§ 2° Somente serdll klla, \':1!1slcrências às enudddcs privadas cujas éondiçõe5
de funcionamento forem julgadas sallslallÍnas pelos órgãos oficiais de fiscali/.ação.

§ 3° As entidades privada~ beneficiadas com recursos públicos a qualquer titulo
submeter-se-ão à fiscalização do 'I)oder concedente com a finalidade de verificar o
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§ 4° As entidades privadas beneficiadas com recursos pú....icos a qualquer titulo
não poderão ineorporá·los ao seu patrimônio nem distribui-los entre o" participantes do seu
capital. .

§ 5° Em caso de descontinuidade. interrupção ou prestação inadequada de
serviços. comprovadamente fraudulentas. a direção da entidade beneficiada responderá
criminalmente. sem prejuizo dos bens dos seus respectivos dirigentes. para a.~gurar o
ressarcimento. aos cofres públicos. dos prejuizos causados.

§ 6° Será considerada inidônea a entidade beneficiada que descumprir os
objetivos da transferência feita ficando a mesma impedida de receber transferências pelo
,prazo de dez anos.

Art. 73. Os órçamentos poderão consignar ajuda financeira a entidades de fins lucrativos,
para a obtenção de um objetivo hem definido e determinado. mediante autorização expressa
em lei especifica.

Subseção 11
~1I3 subvenções

Art. 74. Consideram-se subvenções. para os efeitos desta lei. as transferências destinadas a
cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas. distinguindo-se como:



I.~ subvenções sociais;

II - subvenções econômicas;

Art. 75. Subvenções sociais são as transferências a entidades privadas de prestação direta de
servi~s essenciais de assistência social, médica, educacional e cultural. destinadas à
suplementação dos recursos de origem privada.

§ 10 Para habilitar-se ao recebimCnto de subvenções sociais, a ~tidade privada
sem fIns lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no
exercício em curso por autoridade local e comprovante de regularidade do mandato de sua
diretoria.

§ 20 As subvenções sociais serão calculadas com base em unidades de =vi~
efetivamente prestados ou postos à disposição da entidade governamental interessada.
respeitados os padrões minimO$ de eficiência previamente ftXados.

Art. 76. Subvenções econômicas são transferências destinadas à cobertura dos déticits de
manutenção das empresas de que o Governo detenha a totalidade do capital, das entidades
governamentais sem finalidade lucrativa e das autarquias.

Paráwafo único. As subvenções econômicas deverão ser expressamente
autorizadas em lei específica e incluídas nos orçamentos da União. dos Estados. do Distrito
Federal e dos Municípios.

s.bseçiolD
Das coatribaições e auxílios

Art. 77. Contribuições são as transferências entre entidades governamentais de mesma ou de
diferentes esferas. autorizadas por legislação especifica.

Art. 78. Auxílios são transferências voluntárias entre entidades governamentais de mesma
ou de diferentes esferas de GovernO, derivadas diretamente da lei orçamentária.

SlIIbseçioIV
Da eqaalizaçio de preços e taxas

Art. 79. Equali2ação de preços e taxas é a transferência destinada a cobrir a diferenÇa entre
os~. de mercado e o custo de remissão de gêneros alimentlcios e entre os preços de
mercado e de custo de outros bens e =viços. bem como a~ do difereucial entre
niveis de encargos praticados em financiamentos governamentais e os encargos UllUlIis no
mercado.

Parágrafo único. Considcrmn-se. igualmente, como eqllalizaçi!o os recursos
desiirwlos ao pagamento de boDiticações a produtores de determimdosprodutos ou serviços.

s.bseçlo V
Da repardç:lo dJIll receitas

Art. 80. Repartição das receitas é a transf~.das quotas que cabem a cada unidade da
Federação na arrecada.ção de tributos e contribuições.; poÍ' força de maDdamento constitucional

'. e de leis específicas.

Parágrafo único. SeriIo incIuidos na repartiçllo de que trata :"Ste artigo os
juros. as multas e demais encargos resultautes de pagamento fora do prazo do priDcípai de que
ttma o "caput" do artigo.
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Subseção VI
Das coutraprestações contratuais

Art. 81. Contraprestações contratuais são as transferências a entidades privadas constituldas
como fundação ou sociedade civil sem fins lucrativos que executem atividades nas áreas de
ensino, pesquisa científica e tecnológica, preservação do meio ambiente, cuJtura e saúde e que
tenham, na forma da lei. fumado contrato de gestão com o Poder Executivo.

§ 1° Os conttaÍos de gestão deverão conter, sem prejuízo de outras
especificações, o programa de trabalIÍo a ser executado pela entidade no exercício, as metas a
serem atingidas e os respectivos pi'azos de execução, bem como critérios objetivos de
avaliação de desempenho, inclusive mediante indicadores de qualidade e produtividade.

§ 2° Os recursos destinados a cada entidade beneficiada poderão ser
agrupados em um único projeto ou atividade.

CAPíTuLo V
DOS FUNDOS

Art. 82. Constitui fundo o conjunto de recursos, incluindo as obrigações com ele relacionadas,
que por lei se vincula a objetivos ou serviços específicos.

§ 1° Serl!o vedadas quaisquer vinculações de receitas provenienteS de
impostos, ressalvadas as determinadas na Constituição Federal.

§ 2° Ressalvados os estabelecidos pela Constituição, os fundos terão vigência
máxima de dez anos, findo os quais somente serão renovados mediante autorizAção legislativa
específica, em função de proposta do titular de cada Poder, acompanhada de avaliação dos
resultados obtidos.

Art. 83. É vedada a constituição de fundo ou a sua ratificação quando:

I - o programa de trabalho previsto possa ser executado diretamente pelo órgão
ou unidade orçamentária; e

totais.
I1 - as receitas próprias do fundo não atinjam cinqüenta por cento ,das receitas

Parágrafo único. Consideram-se receitas próprias do fundo aquelas
transferidas de outras esferas de governo.

Art. 84. As receitas e despesas provenientes de fundos de qualquer natureza integrarão a lei
do orçamento, através de:

I - inclusão da previsão de todas as receitas atribuídas ao fundo; e

II - consignação, em categoria de programação específica, do valor da despesa
correspondente.

Art. 85. A lei que instituir ou regulamentar fundo disporá sobre:

I - a responsabilidade.do gestor do fundo quanto à arrecadação da receita e à
realização da despesa;

11 - normas peéuliares à administração do fundo;

m- normas complementares aplicáveia à prestação de contas.

Art. 86. Na gestão do fundo, a contabilidade e o orçamento observarão as regras desta lei
:vi;pertinentesaos procedimentos de elaboração e de execução orçamentárias, de registros e

elaboração de demonstrações contábeis e de prestação de contas.



Art. 87. Os fundos terão contabilidade propna.. devendo. ao encerrar-se -o ~xercício.

consolidar:'-se Com as-contas de patrimônio da entidade supervisera governamental.

Art. 88. Salvo detenninação legal em contrário. o saldo financeiro do fundo apurado em
balanço será transferido para o exercicio seguinte.

Art. 89. No caso de extinção do fundo, o seu patrimônio, inclusive o saldo financeiro, será
transferido para o respectivo órgão supervisor.

TÍTULO 11
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CAPÍTULO I
DAS RETIFICAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS

SEÇÃO I
DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 90. A lei orçamentária poderá ser retificada durante a sua execução através da abertura de
créditos adicionais e da anulação de créditos orçamentários, inclusive os resultantes de
créditos adicionais.

SEÇÃO 11
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 91. São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou
insuficientemente dotadas na lei de orçamento.

Art. 92. Os créditos adicionais classificam-se em:
1- suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

11 - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica na lei orçamentária em vigor, e

III - extraordinários. os destinados a despesas urgentes e imprevisíveis.
decorrentes de guerra., comoção interna ou calamidade pública. reconhecidas na fonna legal.

Art. 93. Os crédilos suplementares e especiais serão autorizados por lei e considerados
automaticamente abertos.

§ 10 Os crédilos suplementares autorizados nos tennos do art. 29 serão abertos
por Decreto.

§ 20 Juntamente com a publicação do Decreto de que trata o parágrafo
anterior, o Poder Executivo fará publicar justificativa que conterá, no mínimo, as infonnações
previstas nas alíneas Ub", "c" e "dO do inciso 1do art. 91.

Art. 94. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende de existência de recursos
disponíveis para atender às despesas nele previstas.

§ 10 Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

I - o superávil fmanceiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.

11 - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

... . .(V-o produto á.: operações.de crédito autorinldas em fonna que~ja;l'O!\sível

ao Poder Executivo realizá-Ias no exercício; '1
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v - recursos adicionais de transferências co!J1 destinação específica não
previstos ou insuficientemente estimados no orçamento; e

VI - os provenientes de veto, emenda supressiva àd~ ou rejeição parcial
do projeto de lei orçamentária anual.

§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo
financeiro e passivo financeiro, conjugando-se, ainda, as operações de crédito a eles
vinculadas.

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para fins deste artigo, o saldo
positivo das diferenças acwnuladas, mês a mês, entre a arrecadação realizada e a prevista por
rubrica de receita, considerando-se ainda a projeção ou tendência do exercicio, o calendário de
arrecada.ção da receita e fatores econômicos previsíveis.

§ 4° Para apurar os recursos utilizáveis provenientes do excesso de
arrecadaç.ão, deduzír-se-á o déficit_financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício
financeiro anterior.

§ 5° Quando o crédito for aberto com excesso de arrecadação, por projeção ou
tendência do exercício, somente será tornado disponível quando houver a arrecadação efetiva'
darece~ .

§ 6° No = de veto, a que se refere o § 1°, inciso VI, deste artigo somente
poderão ser utilizados os recursos após apreciação do veto.

§ 7' Os recursos de que tratam os incisos I, II, III e VI do § 1° somente
poderão ser utilizados depois de deduzidos os saldos de créditos adicionais transferidos e dos
créditos extraordinários abertos no exercício.

AJ1. 95. Cada proposição deverá restringir-se a wna modalidade de crédito adicional, vedado
projeto de lei que objetive, concomitantemente, a obtenção de autorização para a abertura de
crédito suplementar e de crédito especial.

Art. %. Os créditos extraordinários serão abertos por Decreto do Poder Executivo, que deles
dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

AJ1. 97. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem
abenos.

Parágrafo único. Os créditos especiais e extraordinários quando promulgados
nos últimos quatro meses do exercício poderão ser reabertos nos limites de seus saldos, por
Decreto, sendo incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

SEçÃom
DA ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E ADICIONAIS

AJ1. 98. Ao julgar que crédito ~rçamentário, relativo a atividade-fun ou projeto, não é mais
necessário, não devendo a despesa ser realizada, o Poder Executivo deverá solicitar, mediante
projeto de lei, a anu1aÇão do referido crédito. .

Parágrafo único. A abertura de crédito suplementar de que trata0 §1° do art.
93, mediante cancelam:ento de despesa de capital, deverá ser precedida da anulação. de ct:édito
de que trata este artigo.

SEÇÃO IV
. .

DOS PROJETOS DE LEI DEABERTt1RA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
OU DE ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

AJ1. 99. Os projetos de lei de auiOrí2Jl.ÇãoPaia~~de créditos adicionais compor-se-ão
de:



I - mensagem, contendo:

a) as razões que detenninaram a solicitação da abertura do crédito adicional:

b) desCrição pormenorizada das obras ou projetos para os quais os recursos se
fazem necessários, com a indicação de metas físicas e custos unitários e totais do
empreendúnento como um todo e da etapa a ser executada no exercício.

c) no caso da indicação de crédito cuja dotação está sendo anulada. parcial ou
totalmente, as razões que tornam o referido crédito desnecessário ou inviável a sua execução;

d) no caso da indicação de excesso· de lIITÇj:lIdação como fonte de recursos.
demonstração detalhada, para cada rubrica de receita Indica9a. dQS valores estimados. do
comportamento .. mensal da arrecadação. assim como. da expectativa de .evolução da
am:cadação no restante do e",ercíciú;·

II - projeto de lei. acompanhado de:

a) texto da lei;

b) demonstrativo com a mesma classificação da despesa constante da lei
orçamentária;
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anulado; e
c) demonstrativo com o montante de recursos em cada crédito a ser aberto ou

\

d) indicação de outras fontes de recursos.

Art. leJq. Os projetos de lei de autorização para a anulação de crédito orçamentário ou
adicioÍ1al conterão:

1- mensagem expondo as razões que tomaram desnecessária ou inviável a sua
execução;

11 - projeto de lei. acompanhado do texto da lei e de demonstrativo com a
mesma classificação da despesa constante da lei orçamentária e com o montante da dotação a
ser anulada em cada crédito.

Art. 101. Os projetos de lei de abertura de créditos adicionais e de anulação de créditos
orçamentários deverão ser enviados ao Poder Legislativo alé o dia 31 de outubro de cada
exercício financeiro.

SEÇÃO V

DA APRECIAÇÃO DAS LEIS DF. ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
OU DE ANULAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇA:\1F.NTÁRIOS

Art. 102. Os projetos de lei de abertura de créditos adicionais e de anulação de créditos
orçamentários. inclusive os resultantes de créditos adicionaiS. dever.io ser apreciados pelo
Poder Legislativo no prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Paráwaf/l único. IJltrapassado o pra:l.o estabelecido no "caput". a matéria será
incluída na ordem do dia. com convocação diária de sesStx:s. para 'lue se ultime a votação.

CAPÍTULO 11
DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA

SEÇÃO I
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

Art. 103•. O exercício linancein: coincidirá com o ano civil.
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Art. 104. Pe~n~in ao.exercicio fu1.anceiro:

1-as receitas nele am:cadadas; e

n- as despesas nele empenhadas.

Art. lOS. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas no exercício tinancCiro mas
não pagas até o dia JI de dezembro, diStinguindo-se os liquidados dos não liquidados.

Parágrafo único. Para inscrição em Restos a Pagar de empenhos nIlo
liquidados exigir-se-á a existência de contrato, convênio, ajuste ou acordo ou de processo
licitat6rio que justifique a insaição.

Art. 106. As despesas de exercícios encemdos, para as quais o orçamento respectivo
consignava crédito próprio. com saldo suficiente para·· atendê-Ias, "que não se tenham
empenhado na época própria. be1Íl eomo os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os
compromissos reconhecidos pelo ordenador de despesa após o encerramento do exercício
correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento.

SEÇÃO 11
DA PROGRAMAÇÃO DA DESPESA

Art. 107. O chefe de cada Poder aprovará o quadro de detalhamento da despesa. no prazo de
vinte dias da publicação da lei orçamentária e dos créditos adicionais, com base nos limites
nelas fixados.

Art. 108. O quadro de detalhamento da despesa discriminará a despesa por fonte, modalidade
de aplicação e por elementos.

Art. 109. As dotações atribuidas às unidades orçamentárias poderão, quando expressamente
determinado por autoridade competente, ser movimentadas pOr órgãos centrais de
administiação geral.

Art. 110. O Poder Executivo fará publicar, no mesmo prazo fixado no ar!. 107, a
programação trimestral da liberação de recursos por órgão, de modo a assegurar o equilíbrio
entre a receita e a despesa. observados os cronogramas mais adequados parã cada atividade ou
projeto e de modo a possibilitar a programação da despesa pelos respectivos executores.

Parágrafo único. As cotas trimestrais poderão ser revistas durante o exercício,
em função do çomportamento da arrecadação.

SEÇÃO lU
DA REALIZAÇÃO DA RECEITA

An. 111. A execução da receita obedecerá às determinações constitucionais. das leis
orgânicas municipais e demais disposições legais, bem como de contratos e convênios.

Art. 112. Será admitida a compensação da obrigação de recolher. rendas de qualquer
natun:z.a com direito creditório contra a Fazenda Pública, nos termos de"lei aprovada em cada
esfera de Governo.

Art. 113. Os agentes da arreca.:iação fornecerão recibos da importância que arrecadarem.

Parágrafo único. O recibo conterá a identificação do pagador, o valor
am:cadado, sua origem, classiii~ e data.

Art. 114. O recolhimento de todas as receitas far-se-á em estrita observância ao princípio de
'unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para cri !ção de caixas especiais.



Art. 115. Ressalvado o disposto no § l~do Art. 28 desta Lei, serão classificadas como receita
orçamentária; sob as rubricas próprias, todas aS receitas obticbs. ainda que não previstas no
orçamento.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO DA DESPESA

Art. 116. O empenho da despesa é o ato emanado de autoridade competente que compromete
previamente dotações com o objetivo de adquirir bens e servicos e cumprir obrigações
decom:nte de leis, contratos, convênios, acordos e ajustes.

§ l° Para os fins deste artigo, autoridade competente é o ordenador de despesa,
agent.: da administtação investido legalmente na competência para assumir obrigações em
DOme da entidade governamental, que responderá pel~s atos de sua gestão.

§ 2° A ordena.çãode despesa poderá ser objeto de delegação, mediante ato
próprio.

§ 3° A delegação a que se refere o parágrafo anterior não exime o ordenador de
despesa da responsabilidade diante dos atos praticados pela autoridade delegada.

§ 4° Os empenhos de despesa classificam-se em:

I - ordinários, quando destinados a atender despesa cujo pagamento se processe
de uma só vez; e

fi - globais, quando destinados a atender despesas sujeitas a parcelamento, pelo
seu valor conhecido ou estimado.

Art. 117. Nenhuma despesa será executada sem prévia autorização na lei orçamentária e no.q

créditos adicionais, observando-se as disposições desta Seção.

Art. 118. A execução de despesas obedecerá às determinações constitucionais, das leis
orgânicas municipais e demais disposições legais, bem como de contratos e convênios.

Parágrafo único. A unidade orçamentária poderá descentIa.lízar a execução
.orçamentária transferindo recursos a unidades gestoras, que ficarão responsáveis, perante a
mesma., pelo fiel cumprimento do mandato recebido e pela prestação de .contas.

Art. 119. Para cada empenho será extraído um documento, denominado Nota de Empenho,
que indicará o nome do credor, a especificação e o valor da despesa, bem como a dedução
deste do saldo da'dotação orçamentária própria.

§ 1° Será permitido o empenho em nome de mais de um credor, nos casos de
despesa de pessoal ou com serviços de natureza eventual prestados por pessoas fisicas,bem
como em outras sil.Uações definidas em legislação própria. .

§ r É facultada a emissão de Nota de Empenho nas seguilÍtes hipóteses:

I - deSpesas com pessoal e seus encargos;

Il - contribuições compulsórias;

II1 - despesas com amorti2:ação, juros. e serviços de empréstimos e
financiamentos obtidos;

IV - despesas decorrentes de contratos eaquc:las definidas. na lei. como
despesas sob o regime de adiantamento ou suprimento de fundos;

~·lA

V '-' ·déi;pesas provenien~es de.,transferêncillS' )po~ fo~ .dil.: mandamento
constitucional e da Lei OrgâIiica MuniciPal;
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VI - despesas provenientes da execução de convênios. consórcios, contratos.
IlCórdos ou ajustes, entre entidades de direito público interno;

VII - outras despesas que vierem a ser definidas na legislação de cada esfera de
Governo.

§ 3° Nos casos previstos no parágrafo anterior. os empenhos de despesa e os
procedimentos de contabilidade terão como base legai os próprios documentos que deram
origem às despesas.

Art. 120. O empenho de despesas não poderá exceder os limites das dotações, em cada
orçamento e nos créditos adicionais

Parágrafo único. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

Art. 121. Fica vedado, no últinlotrimesue do mandato do titular de cada Poder, empenhar
despesas cujo valor seja maior do que as previstas para o periodo, de acordo com a
programação de recursos estabelecida nos termos dó an.IIO.

§ 1° O titular do Poder Executivo' não poderá assumir. nos quatro últimos
meses do seu mandato, por qualquer forma. empréstimo para pagamento após o seu término.
ressalvà.dos os caSos em que haja autorização legislativa especifica, incluindo-se nesta
vedação as operações por a.ltecipação de receita.

§ 2° Consideram-se nulos os atos praticados em desacordo com as disposições
deste artigo, sem prejuizo da responsabilidade do agente ordenador prevista em lei.

§ 3° As disposições deste artigo não se. aplicam nos casos de guerra, comoção
interna e de calamidade pública. .

Art. 122. O pagamento das despesás será autorizado e efetuado após sua regular liquidação.
que consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base ostitulos e
documentos comprobatórios dos respectivos créditos, o cumprimento efetivo das condições
contratuais ou conveniadas e de dispositivos constitucionais e legais.

§ 1° Poderá haver adiantamento de contratos e convênios, acordos ou ajustes.
desde que as partes intervenientes assim o tenham estabelecido.

§ 2° A verificação do direito do credor tem por fim apurar:

1- a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - o valor a pagar;

m- a quem·se deve pagar.

} 3° A liquidação terá por base:

1 - as Constituições, as leis específicas, o contrato ou outro documento de
qualquer natureza, inclusive o referente a adiantamentos por serviços e obras a executar e
materiais ou bens a entregar;

II - a Nota de Empenho ou os documentos, revestidos das formalidades legais.
que comprovem o direito adquirido;

III - a verificação fisica do cumprimento efetivo das condições contratuais ou
conveniadas.

§ 4° O pagamento das despesas efetuadas sem o adimplemento das condições
estabeleéidas neste artigo acarretará. à autoridade que o detenninou, responsabilidade
criminal, na forma da lei.



Art. 123. É vedado o pagamento de despesa orçamentária sem prévia liquidação.

Art. 124. O empenho' deverá corresponder a obrigação e compromisso efetivamente
assumidos pelo ordenador de despesas.

§ l° O valor do empenho de despesa cancelado no exercicio será revertido à
dotação de origem.

§ 2° O cancelamento de compromissos e obrigações a pagar por prescrição ou
outros motivos será convertido ao patrimônio como variação extraordinária.

Art. 125. A autori~ de pagamento é o ato exarado por autoridade competente
determin:mdo que a despesa seja paga. .

Art. 126. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou pagadoria ou ainda por
estabelecimentos bancários credenciados, após sua regular liquidação na forma estabelecida
no art. 122.

Art. 127. Os órgãos ou entidades públicas poderão manter um fundo de caixa, fixo ou
rotativo, para pagamentos de pequena monta e outros, na forma definida em lei.

Parágrafo único. Não se concederá reposição ao fundo de caixa enquanto não
houver comprovação da aplicação dos recursos.

Art. 128. Poderá ser concedido suprimento de numerário a funcio~os. a critério do
ordenador de despesa, precedido de reserva da parcela na dotação própria, quando não possa
subordinar-se ao processo normal de aplicação, nos seguintes casos:

I - despesas de viagens ou serviços especiais que exijam pagamentos em
espécie; e

ll- despesas de caráter reservado, conforme definir a lei.
r

§ 1°Não se fará O suprimento a funcionário em alcance nem a responsável por
dois suprimentos.

§ 2° A concessão do suprimento será regulada por lei em cada esfera
governamental.

§ 3° O valor do suprimento de que trata este artigo será levado à
responsabilidade do agente, devendo ser baixada após a apreciação e aprovação da prestaÇão
de contas.

§ 4° Somente após a aprovação da prestação de contas é que se procederá à
apropriação das despesas.

Art. 129. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela
Fazenda Pública em virtude de sentença judicial, far-se-Wl exclusivamente na ordem
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a
designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais
abertos para esse fim.

§ l° É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de di.teito ptíbHco,de
dotação necessária ao pagamento dos seus débitos constantes de precatórios judiciários
apresentados até 1° de julho, data em que terão atualizados os seus vàlores, fazendo-se o
pagamento até o final do exercício seguinte.

§ 2° As dotações de que trata o § l° deverão constar expressamente no projeto
de lei orçamentária aoual em categoria programática própria..

§.3° As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao
Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas fi reP,artição competeme... .
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§ 4° Caberá ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão' exeqllenda
determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito e autori.zar, a reqüeril:ú.entó do
credor e exclusivamente quando pretérido o seu direito de precedência, o seqllestrÓ da quaÍrtia
necessária à satisfação do débito.

SEÇÃO V
DA DÍVIDA ATIVA

Art. 130. Os créditos dá Fazenda Pública, de natureza tributária e não tributária, serãO
e--.>CIÍ.turados como receita d.o exercício em que forem arrecadados.

§ l° Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo t:ranscurso do prazo parn
pagamento, serão inscritos, na forma de legislação propria, como dívida ativa, em registro
próprio, após apurada sua Iiquidez e eeneza. e a respectiva receita será escriturada a esse
título.

§ 2° Dívida ativa-tributária é o crédito da Fazenda Pública proveniente de
obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas.

§ 3° Divida ativa não-tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais
como os provenientes de empréstimos compu1s6rios, contribuições estabelecidas em lei.
multas de' qualquer natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis, custas
processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações,
reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os
créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de sub-rogaçllo de hipoteca, fiança,
a.vaI ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais.

§ 4° O valor do crédito da Fazenda Pública em moeda estrangeira será
c.onvutido ao correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial para compra, na
data da notifil!'ação ou intimação do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na
data da inscrição da dívida ativa, incidindo, a partir da conversão, a atualização moneb'iria e os
juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes ao débito tributário.

§ 5° A receita da dívida ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos
anteriores, bem como os valores correspondentes à respectiva atualização monetária, a multa e
juros de mora e encargos.

SEÇÃO VI
DA DÍVIDA PúBLICA

SlIbseçãO I
Disposições gerais

A.rt. 131. A dívida pública compreende as obrigações financeiras assumidas em virtude de
leis, contratos, acordOs, convênios ou tratados.

Parágrafo único. A dívida pública classifica-se em:

I - interna, quando contraída no mercado nacional ou externa, quando contraída
no exterior; e

II - flutuante ou fundada

Sabseçãoll
Da divida fllltuante

mé.b, Art. 131. Adívid:a flutuante compreende os compromissos exigíveis, cujo pagamento
independa de autOrização orçamentária, assim entendidos:



( - os rcstos a pagar. cxcluídos os serviços da dívida:

11 - os scrviços da dívida empenhados:'

111- as dívidas provenicntes de empréstimos por antecipação de receita
orçamentária. contraídos pará resgate até 31 de janeirodo exercício seguinte: e

IV - os depósitos.

§ l° Constituem depósitos os valores pertencentes a tereeiros e confiados à
Fazenda Pública., bem como as retenções legais e contratuais.

§ 2° Os depósitos cujos prazos de I~vantamento ultrapassem o exereicio
financeiro subseqüente são classificados como dívida flutuante de longo prazo.

Subseção 11I
Da dívída fundada

Art. 133. A dívida fundada compreende os compromissos exigiveis vinculados a obras e
outros serviços. cujo pagamento dependa de inclusão prévia no orçamento de dotações
específicas para 03 respectivos serviços da dívida

§ l° A dívida fundada desdobra-se em:

I - mobiliária. quando representada por titulos da divida pública: e

11 - contratual. se proveniente de operações de crédito contratadas com pessoas
jurídicas de direito público ou privado. cujos titulos de dívida são os próprios insttumentos de
contrato.

§ 2° A dívida fundada será escriturada com individuação e especificações que
permitam verificar. a qualquer momento. a posição dos empréstimos. a aplicação do produto e
os respectivos serviços de amortização e juros.

§ 3° A dívida fundada será classificada como de:

I - curto prazo. quando as obrigações tiverem venciniento inferior a 360 dias; e

II - longo prazo. quando as obrigações tiverem vencimento superior a 360 dias.

TÍTULO III
DO CONTROLE E AVALIAÇÃO

CAPÍTULOI.
DA CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS E DAS FUNÇÕES DA CONTABILIDADE

Art. 134. São objetivos da contabilidade governamental. mediante a manutenção de registros:

I - evidenciar as operações reaiizadaspela entidade governamental e osS!=us
efeitos sobre a estrutura de" patrimônio;

11 - evidenciar os recursos' orçamentários .. vigentes. consignados aos vários
programas de trabalho. as alterações decorrentes dos créditos. adicionais, a despesa
empenhada, liquidada e paga à conta desses recursos, e as respectivas disponibilidades; e

m- evidenciar perante a· Fazenda Pública à. situação de todos quantos. de
qualquer forma, administrem fundos ou bens que lhes são. confiados. bem como arrecadem
receitas ~ efetuem ou ordenem despesas.

•
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Art. 135. São (unções da contabilidade:

1 - a manutenção dos conttOles necessários da situação e compOsição
patrimonial da entidade go~ernamentale informar sobre:

a) os resultados obtidos pelas unidades orçamentárias nas atividades pelas quais
~ responsáveis;

b) os direitos e obrigações de qualquer natureza resultantes de leis, contratos,
convênios, ajustes ou outros atos;

c) os bens e valores de qualquer natureza pertencentes ou confiados à guarda ou
custódia das entidades governamentais;

d) o custo dos serviços de qualquer natureza mantidos pela entidade
governamental;

e) a gestão dos fundos;

f) as receitas e despesas resultantes da execução orçament:íria;

g) as aplicações de despesas de capital geradoras de bens de uso comum;

h) os resultados obtidos em cada área de atuação governamental;

i) os ativos destinados ao desenvolvimento das atividades em cada setor ou
áreas de atuação governamental;

j) a movimentação de receitas de: urna área para outra;

k) o resultado da gestão da entidade sobre o patrimônio público sob sua
~ilidadc;

11 - a coordenação das atividades contábeis mantidas pelas unidades
orçamentárias subordinadas ou supervisionadas ou ainda relativas a fundo dos Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário, a fim de integrá-las à contabilidade central;

111 - a análise e consolidação das contas da entidade governamental central e
das entidades descentrali.wias e supervisionadas;

IV - o relatório sobre a gestão anual;

v - a tomada de contas dos agentes responsáveis por bens, dinheiros públicos
ou obrigações assumidas pela Fazenda Pública, ressalvada a competência do Tribunal de
Contas ou 6rg!o equivalente; e

VI - a elabo~o de demonstrações contábeis, da divida flutuante e fundada,
das notas explicativas e demais relatórios previstos nesta Lei e na legislação supletiva
necessários às prestações de contas dos responsáveis.

§ 10 O Poder Executivo flX3tá indices de desempenho, os quais serão
utilizados na apuração dos resultados por área ou setor de atuação governamental, em função
da qual serão apuradas responsabilidades. .

. § 2°A contabilidade será organizada de forma a permitir o exerclcio das
funções de conttOle prévio, concomitante e subseqücnte em todos os Poderes.

SEçÃOn
DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Art. 136. A .escrituração contábil da entidade governamental será. mantida em registros
~, .com obçdiência àOs princípios Jundameniais da contabilidade, às normas



.brasl1eif3S de.. contabl Itdade. aos' - preceitos supletivos desta Lei e da legislação vigente.
devendo observar..metodos e critcrios contábei~ uniiormes.

§ 1° O método das panidas dobradas será o utilizado para os registros das
transações governamentais.

§ 2° Excluindo-se o determinado no parágrafo anterior. as modificações em
métodos ou critérios contábeis que póssam ter efeitos significativos nos resultados obtidos e.
conseqüentemente. nas demonstrações orçamentárias. contábeis e financeiras serão indicadas
nas notas explicativas.

§ 3° A contabilidade manterá registros auxiliares ou analítícos. a fun de atender
a dett'111inações da adrnirústração da entidade e da legislação que prescrevam métodos ou
critéri(ls contábeis diferentes ou determinem a elaboração de outras demonstrações. sem
modificação da estrutura da escrituraç.ão principal.

Art. 137. A escritur-dção dos fatos administrativos será efetuada em moeda nacional.

§ 1° As operações em moeda estrangeira serão convertidas para a moeda
nacional ao câmbio do dia. fazendo-se-Ihes menção na escrituração.

§ 2° Nos balanços ou nas demonstrações especificas. as obrigações em moeda
estrangeira serão indicadas ao lado da moeda nacional.

Art. 138. A escrituração será efetuada. em até um mês após o ato ou fato administrativo. sem
emendas ou rasuras que venham a prejudicar o ato ou fato registrado.

§ 1° A escrituração) uúlizarácomo livros básicos o diário e o razão. podendo
utilizar meios e1etrôrúcos com o objetivo de melhor'M a informação e o controle.

§ 2° A escrituração será efetuada por meio que vise a facilitar sua
materialização com rapidez e clareza.

§ 3° A documentação comprobatória das operações deverá ser mantída em
arquivo próprio. à disposição para averiguações.

SEÇÃO III
DAS CLASSIFICAÇÕES

Art. 139. A contabilidade fará os registros analíticos e sintéticos dos bens. direitos e
obrigações integrantes do patrimôrúo da entidade.

§ 1° AS receitas e as despesas serão registradas de acordo com as especificações
e detalhamentos constantes da lei orçamentária anual.

§ 2° Os bens. direitos e obrigações serão registrados com indicação dos
ekmentos necessàrios para a perfeita caracterização de cada um deles, dos devedores e dos
~":ntes responsáveis pela sua guarda. administração, rea,JiZação e aplicação. ..

Ai-t. 140. Os bens. direitos e obrigações serão escriturados nos seguintes grupos:

l-'Ativo:

a) financeiro, que compreenderá as disporúbilidades monetárias e os direitos
realizáveis no exercício seguinte; . .' '. .

b) realizável a longo prazo. q~e~omp~nli.erá os direitos realizáveis após o
témiino do exercícío financeiro segurnte; •. . . .

c)jJermancntê," qué 'compreeildeí-á "a"~Strurura ..matlfÍâJe 'teénoiÓgicà"1A
utilizadã nasatiVidadés governamentaiS: beni" eomdos:mveStllneritósfeitos ciin"enudiiLféS"dê·

1

narureza econômica;
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II - Passivo:

a) financeiro, que compreenderá as obrigações assumidas atra' 6 de
financiamentos para aquisições de bens e serviços, inscritos no Ativo, quando se:venrm ""l no
exercício seguinte; por retenção em decorrência de leis, contratos, convênios e. .as
exigências, bem como os empréstimos por antecipação da receita;

b) permanente, que compreenderá as obrigações constituldas pela divida
fundada vinculadas a obras e serviços públicos, e outras que dependam de autorização
legislativa para amortização ou resgate, classificando-se do seguinte modo:

1. na divida fundada de curto prazo, as obrigações que se vencerem no
exercício financeiro seguinte;

2. na dívida fundada de longo prazo, as obrigações que tiverem vencimento em
prazo posterior ao término do exercicio fmanceiro seguinte;

c) resultados de exercícios futuros, que compreenderá entradas de valores e
outras situações que possam ocorrer cujas classificações nas contas defmitivas dependerão de
decisões futuras;

1II - Salde. Patrimonial, que representará o patrimônio líquido da entidade;

IV - Contas de compensação - Ativo e Passivo - que compreenderá bens,
valores, obrigações e "imações não compreendidas nas classificações anteriores e que,
m~ ou indiretamente, possa vir a afetar o patrimônio; e

v - Variações Patrimoniais, que compreenderá a receita, custos e despesas do
exercício, bem como as variações extraordinárias que possam ocorrer no período. .

Parágrafo único. Quando o saldo patrimonial se apresentar negativo, seu valor
se refletirá no Balanço Patrimonial como conta retificadora no Patrimônio Liquido.

SEÇÁOIV
DAS DEMONSTRAÇÕES ORÇÃMENTÁRIAS, CONTÁBEIS E FINANCEIRAS

Art. 141. Ao fim de cada exercício financeiro, a contabilülade elaborará, com base na
escnturação mantida pela entidade, as seguintes demonstrações, que deverão evidenciar a
situação do patrimônio e as mutações ocorridas no exercicio, bem como a .execução
orçamentária:

1- Balanço Orçamentário;

II - Balanço Financeiro;

1II - Balanço Patrimonial; e

IV - Demonstrações das Variações Patrimoniais.

§ l° As demonst:rr:.ções de cada exercicio serão publicadas com indicação dos
valores correspondentes das demonstraÇões do exercício anterior.

§ 2° Nas demonstrações, tanto as contas semelhantes quanto os pequenos
saldos poderão ser agrupados, sendo que os pequenos saldos poderão sê-lo desde que se
indique sua natureza e não ultrapassem um décimo do valor do respectivo grupo de contas,
sendo vedada a utilização de designações genéricas, como Diversas Contas ou Contas
Correntes.

§ 3° A conta de que trata o parágrafo anterior será evidenciada em Nota
Explicativa, que acompanhará a demonstração correspondente.

§ 4° As contas que não puderem ser detalhadas o serão em demonstraÇ6es
cmnplell".laIl8res, que acompanha.rão o &lanço Patrimonial e a prest.a.ção de contas anua1:



Art. 142. A execução orçamentária será demonstrada no Balanço Orçamentário. oQ!ie se
ressaltará a receita e a despesa previstas e as realizadas. por órgão e função.

Art. 143. O Balanço Financeiro demonstraÍá o movimento financeiro atraves da tesoura."1.a.
indicando os recebimentos e pagamentos de qualquer natureza, conjugados com os saldos em
espécie provenientes do exercício anterior e os que se tranSferem para o exercicio seguinte.

Art. 144. Os elementos que constituem o patrimôlÚo serão refletidos no Balan~ Patrimonial
pelas contas que os registram. agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da
sua estrutura de acordo com o art. 140, tal como segue:

I -Ativo:

a) Financeiro;

b) Realizàvel aLõiíi; Prazo;

c) Permanente; e

d) Compensação;

11- Passivo:

a) Financeiro; e

b) Permanente:

1- Dívida Fundada de Curto Prazo; e

2 - Dívida Fundada de Longo Prazo;

m- Saldo Patrimonial;

IV - Resultados de Exercícios Futuros; e

v- Compensação.

Art. 145. As alterações da sítuação líquida serão indicadas na Demonstração das Variações
Patrimoniais, que terá a seguinte estrutura:

I -Ativas:

a) Resultantes da Execução Orçamentária: Receitas Correntes e de Capital;

b) Mutações Patrimoniais;

c) Independentes da Execução Orçamentária; e

d) Resultado PatrimolÚal: Déficit.

11 - Passivas:

a) Resultantes da Execução Orçamentária: Despesas Correntes e de Capital;

b) Mutações Patrimoniais;

c) Independentes da Execução Orçamentária; e

d) Resultado PatrimolÚal: Superávit.

Art.146. As demonstrações contábeis serão complementadas pelas seguintes demo0.suaçõe3:
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1- DemonstrllÇão da Dívida Ativa;

II - DemonstrllÇão da Dívida Flutuante;

rn - DemonstrllÇão da Dívida Fundada; e

IV - Demonstrações das Mutações Patrimoniais.

Parágrafo lÍnico. As demonstrações referidas nos incisos de I a IV obedecerão
80s seguintes eritérios:

a) a demonstração da Dívida Ativa evidenciará, independentemente de sua
natureza, os direitos constinúdos pela Fazenda Pública;

b) a demonstração da Dívida Flutuante evidenciará as dívidas resultantes, ou
Dllo, da execução orçamentária; .

c) a demonstração da Dívida Fundada evidenciará o Passivo Permanente,
Interno e Externo, a curto e longo prazo, as origens e as destinações respectivas; e

d) a demonstração das Mutações Patrimoniais evidenciará as modificações de
oatureza qualitativa, mcnsuradas monetariamente, no patrimônio. .

Art. 147. As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros
anallticos ou demonst:rações contábeis necessários aos esclarecimentos da situação
patrimonial e dos resultados do exercício.

Parágrafo IÍ1Úco. As notas explicativas deverão indicar:

I - os principais eritérios de avaliação dos elementos patrimoniais,
especialmente estoques, dos cálculos de depreciação, amortização e exaustão. de constituição
de provisões para encargos ou riscos e dos ajustes para atender a perdas prováveis na
realização dos elementos do ativo;

II - os montantes dos recursos aplicados na compra, construção ou fabricação
de bens de uso comum;

rn - os investimentos em entidades estatais e empresas do setor privado.
quando relevantes;

!'L::- o aumento de valor de elementos do ativo resultante de novas avaliações;

V - os ônus constinúdos sobre eiementos do ativo. as garantias prestadas a
terceiros cout'ras reSPonsabilidades eventuais ou contingentes, ainda que não consignadás na
c:lteCUÇão orçamentária;

VI - tyaxa de juios,as datas dê vencimento e as garantias das obrigações a
.longo prazo;

;-," ... ,

VII - os ajustes de exercicios anteriores;
, .\' : .'

VIII-'oseventos' suoseqüentes. à 'data· de .encerramento do exercício. que
tenham ou possam vir á,ter efeitóiélevànie sOore a siniação financeira;

\
/ IX - o m~ntanteda.$: receitas de capital· que tenha efeito relevante sobre os
. relatórios contábeis; e .

1r.~ '> .. ';. X.:::os!DO,ntanteS_fc;rid9S parae~tidadesde. gestão. supervisionadas. por

cumprimento de mandamentos constitucionais, de leis especificas e convênios com outras
,CI1ti~dc!~itt) público ()upõvado.



SEÇÃO V
DOSLEVANTAMENTOS,INVENTÃRIOSEAVALlAÇOES

Art. 148. A contabilidade procederá periodicamente ao confronto dos inventários fisicos com
os valores contábeis. especialmente no que se refere aos bens de uso especial e dominial e lOS

direitos e obrigações de qualquer natureza da entidade pública.

§ 1° Os inventários a que se refere este artigo serão encaminhados pelos
responsáveis à contabilidade, ,nos prazos e nos casos estabelecidos pelo respectivo órgIo
centta1.

§ 2° O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior imporW'á em
tomada de contas, pelo controle,interno, nos termos §,io do an. 160.

Art. 149. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá aos seguintes critérios:

r- os direitos e obrigações. bem como os títulos de renda, serão avaliados pelo
seu valor nominal. feita a conversão, quando em moeda estrangeira, li taxa de cAmbio vigente
na data do balanço;

II - os bens móveis e imóveis, independentemente de sua final.idadc. serão
avaliados pelovalot de aquisição, ou pelo custo de produção ou de construç!o e corrigidos
pelos mesmo índices que se aplicarem ao setor privado;

UI - os bens de almoxarifado, serão avaliados pelo preço médio ponderado das
compras;

IV - os valores que integram o subgrupo investimentos do Ativo Pcnna.oente
serão avaliados pelo custo de aquisição, ressalvada a hipótese de reconbecim.cnto das
variações ocorridas nos respectivos panimônios líquidos das entidades onde houver
investimentos, através da contabilização do ganho ou perda por equiva1&1cia patrimonial, na
forma da legislação aplicável;

v - poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis, desde que
fundamentadas em laudos técnicos realizados por auditoresindepencienres; e

VI - os bens, direitos e obrigações das empresas públicas.seria avaliados
segundo as regras estabelecidas neste artigo.

§ I° As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos c valores em
espécie serão levadas à conta panimonial.

§ 2° Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, quando em
moeda estrangeira, deverão figurar ao lado das correspondentes imponAncia:l em, moeda
nacional. ' .

§ 3° Serão elaboradas demonstrações orçamentárias, financeinIs, pllrimoniais e
gerenciais com base em moeda com valores constantes. sempre que também for exigido do
setor privado. complementarmente às demonstrações previstas na seção IV deste CApítulo. '

§ 4° As perdas e os bens considerados inscrvíveis, identificados nos
inventários, somente serão levados li conta patrimonial com justificaçio do órglo responsável
pelo controle. nos termos da legislação aplicável 'ao aSsunto: '

SEÇÃO VI
DAS DEPRECIAÇOES

Art. ISO. A diminuição do valor dos bens de uso especial. por desgaste, perda de utilidade por
uso, ações da natUreZa ou obsoles':ência, será contabilizaâacomo'deprecislÇi'.

§ 1° As bases e taxas para contabilização, serão estabelecidàs·Peló·õégl!Ô·~tral
de contabilidade. devendo observar a convenção da consistência e uniformidade.
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§ T' Aquotá de depreciação contabilizada será refle~ no Balanço Patrimonial
como c:ontaretificadora dos bens a que corresponda.

SEÇÃO VII
DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 151. As entidades da administração indireta manterão contabilidade propria
individualizada, nos termos deste Capítulo.

Art. 152. Os orçamentos e as demonstrações contábeis, financeiras e orçamentárias das
autarquias, fundações e empresas públicas'instituídas pelo· Poder Público obedecerão aos
padrões e normas estabelecidos nesta Lei. .

§ 1° Ressalvados os demonstrativos que integram o orçamento de investimento
das empresas estatais, os orçamentos e as demonstraÇÕeS da sociedades de economia mista
obedecerão aos padrões e normas estabelecidos na legislação propria

§ .2° As· empresas públicas deverão realizar auditoria exrerna, bem como
publicar séus balanços, nos mesmos prazos estabelecidos para as sociedades de economia
mista. '.
Art. 153. As demonstrações do encerramento do exercício das entidades da administração
indireta integrarão a prestação de contas anual a ser apresentada pelo chefe do Poder
Executiw.

Parágrafó único. Os orçamentos e as demonstrações contábeis, financeiras e
~ de encerramento de exercício das entidades que obedecem aos padrões e
DOI1DIÍlS desta Lei se consolidarão com os da respectiva entidade supervisora.

Art. 154.'A apresentação dos orçamentos e das respectivas demonstrações de encerramento de
c:xen:lcio. para fins de integração à prestação de contas. obedecerá aos prazos determinados
nas constituições e nas Lei Orgânicas Municipais.

Parágrafo unico. Dentro do prazo que a lei determinar. as demonstrações
contábeis, financeiras e orçamentárias serão remetidas. para fins de consolidação, análise e
avaliação de desempenho, ao órgão de contabilidade da entidade central da administração
pública.

SEÇÃO VIII
DO RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE

Art. 155. A responsabilidade pela contabilidade. da entidade caberá a profissional legalmente
habilitado.

§ 1° Todas as demonstrações contábeis. orçamentárias e financeiras serão
clevidlJFenteassinac\as pelã responsável pela contabilidade, que responderá pelas informações
nelaS contidas.

§ '].O A omissão ou falseamento doloso da informação na escriruração ou nas
'demonstnições, a qualquer título, sujeitará o titular da contabilidade a responsabilidade
lólidáriapoi qualquer ato ou fato que venha a provocar danos ou prejuizo ao patrimônio da

enti~

§ 3° Os livros de contabilidade serão autenticados. c as suas folhas numeradas e
rubricadas pelo responsável da contabilidade.

Art. 156. O disposto no artigo anteriornão impede a contratação de cOll~ú1toria,auditoria ou
perícia contábil, ou de qualquer outra natureza, que vise ao aperfeiçoarnl'lllo ou à melhoria das
c:ondiçõcs de funcionaJIíento da adrninistta.ção, ou à solução de pendências ou litígios de que
faça parte a administração pública.



CAPÍTULO 11
DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTÁBIL EORÇAMENTÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 157. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das
entidades da administração direta e indireta, quanto aos aspectos de legalidade. legitimidade,
economicidade, operacionalidade, aplicação das subvenções e renÚl1Cia de receita será
exercida pelo Poder Legislativo, mediante o controle externo, e pelo sistema de controle
interno de cada Poder.

§ 1° A atividade de fiscalização de que trata este artigo, a cargo do Pode!.'
Legislativo, será exercida com aUXIlio do Tribunal de Contas, do Conselho de Contas do
Município, ou órgão equivalente erfado por lei especialm7nte para =e fim.

§ 2° Prestará contas qualquer pessoa fisica ou entidade pública que utilize,
arre=de. guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais ela
responda, ou quem em nome dela assuma obrigações de natureza pecuniária.

§ 3° Estão sujeitos à fiscalização os agentes da administração que sejam
responsáveis por arrecadação de receitas, por suprimentos de fundos, por fundo fixo ou

rotativo de caixa, guarda ou custódia de dinheiro, bens e valores pertencentes ou confiados à
Fazenda Pública, bem como aqueles que determinem ou ordenem despesas, seja per
competência originária. seja por competência delegada.

§ 4° Para iuender aos objetivos de que trata este artigo, a fisca1i:zação terá lU
base a escrituração contábiL, as demonstrações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, beln
como os relatórios de execução e acompanhamento de projetos e de atividades.

§ 5° Os resultados alcançados pelos contratos de gestão serão objeto de
fiscalização pelos órgãos de controle interno e externo, devendo o resultado, na ocorrência de
anonnalidades ou irregularidades, ser comunicado também à comissão legislativa encarregada
de examinar a matéria orçamentária.

SEÇÃOU
DO CONTROLE INTERNO

Subseção I
Di1posições preUminares

Art. 158. O controle interno compreende o plano de organização e todos os métodos u
medidas adotados pela administração governamental. para salvaguardar seus aUvos,
desenvolver a eficiência nas operações, estimular o cumprimento das políticas~I
prescritas e verificar a exatidãõ e fidelidade dos dados éoDtábeis e a CXllÇão DO cumprimento
da lei.

§ 1° O controle interno deverá Bel exercido em sedes os lIÍVeÚ e em todoJ 0.1
órgãos. compreendendo, particularmente:

; .:;.O!" ....a).controle, pela chefia competente, .da execuçil.o dos progrlIIDllll e d:l
observância das normas que orientam a atividade especüica do órgio COl'IS:rOIad:o;

b) o controle, pelos órgãos de cada sistema, da observância das lIOnlItl:I gerais
que regulam o exercício das atividades auxilian::s;

c) o controle das aplicações dos dinb:iros púbUéos e da~ doá btãli
penencentes à administração pelos órgãos próprios do~de~ ç lIIDltir.oriI.;

d) a fiscalização daexect.lção co~ desa:viçospúb4~.~J..
pennitidos ou autorizados.
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§ 2" o trabalho administrativo será racionalizado mediante simplificação de
processos e lJUPrCSSl!o de controles que se revelarem puramente formais ou cujo custo seja
comorovadamente superiOf"ll.O risco.

Subseçioll
Do coiltrole da execução orçamentiria

A.rt. 159. O controle'da exeeuçl!o orçamentária tem por finalidade verificar:

1-a legalidade dos atos de que resultem arrecadação da receita e realização de
despesas, e em surgimento ou extinçAo de direitos e obrigações;

n - a fidelidade funcional dos agentes da a.dmini.stração responsáveis por
dinheiros, bens e valores públicos;

m- o cumprimento do plano phnianual e das diretrizes orçamentárias, do
programa de trabalho, expresso em unidades monetários e, em outras unidades previamente
determiJI.Idas. na realiz&çl!.o de despesas de capital'é outras delas decorrentes; e

. IV - a efetividade, a viabilidade, a eficácia, a eficiência e a economicidade da
gestllo dos agentes públicos ou pollticos responsáveis por bens e valores públicos e pela
execuçAo das metas. programas e orçamentos.

Subse;iom
Dm mtegraçi.o do controle interno

Art. 160. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de fCTlIlll integrada,
lIistema de controle interno, com a finalidade de:

1-llVll1illr o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e na lej de
ouc:ai:zles orçamentárias e n execução dos programas de governo expressos nos orçamentos
8Ical, de investimento das empresas estatais e da seguridade social por critérios previamente
estabelecidos;

n - comprovar a legalidade, a legitimidade, a economicidade e avaliar os
resultlldos, quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e
operaéicmal dos órgilos e entidades que lhes são subordinados.. inclusive' daqueles da
~ indin:ta, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito
privado;

m- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e obrigaç6es das entidades públicas;.

IV - verificar o cumprimento de todos os prazos estabelecidos nesta lei
.ClG~r.

§ 1,8 Além da prestação de contas anual, ou por fim de gestão, poderá haver, a
. ; qualquer tempo, lewnt.mnento, prestação ou tomada de contas de todos os responsáveis por
~ bens e valores pú"licos..

i.2"· Os responsáveis pelo controle intemo, ao tomarem conhecimento de
qua1qu« irregularidade 00 Que tange aos aspectos referidos' no inciso 11 deste artigo, dela
darIo CODbecimemo ao supervisor do órgão ou entidade, ao órgliocentral de controle interno e
ao Tribullal de CoDtu ou eo CoDSelho de Contas do Município, ou órgão equivalente,' sob
pena de respol1ll8bllidllde solidária.

- . § 3° ADs ó~ setoriais e·central incumbidos da elabOração da proposta
~ ou óutro indicado na legislaçio, caberá o controle estabelecido no inci.so I deste
m1iJn.
Art. 161. A~ dos atos de' exCcução orçainentária será prévia.;' concOmitaIIte e
~



Art. 162: Caberá aI}. Poder Executivo, através de seu órgão central de contabilidade. .
estabelecer normas para: .

[ - consolidação das demonstrações mensais da execução orçamentária.
financeira e panimonial de todos os Poderes, visando à elaboração do ba1~ geral e da
conseqüente prestação de contas anual;

II - publicação, até trinta dias após o encemu:nento de cada bimestre. de
relatório resumido da execução orçamentária, consolidada na forma do inciso anterior; c

III - inscrição em Restos·a Pagar dc empenhosnilo liquidados, estabelecendo
também as normas de sua fiscalização a serem seguidas pelo controlc interno.

Art. 163. Compete OOS órgãos de contabilidade ou dcauditoria ondc houver, verificar o
cumprimento dos limites das cotas orçamentárias atribuidas a cada órgão, através de sistema
instituído, para esse fim, pelos órgãos competentes.

Art. 164. Os órgãos de coritabilidade e de auditoria interna atuarão também como apoio /lOS

demais órgãos do controle interno e do controle externo, na missão institucional a cles
atribuída, visando à avaliação do cumprimento das metas, execução de programas c
orçamentos, e na verificação da eficiência e da cficácia., segundo os aspectos de
econotnicidade, legalidade e efetividade da gestão orçamentária., ftnaneeira c operacional dos
órgãos da adrOinistraÇão pública., da aplicação dos recursos públicos c controle das operações
dc crédito, direitos e obrigliÇÕCS do Estado.

SEçÁom
DO CONTROLE EXTERNO

Art. 165. O Poder Legislativo exercerá o controle externo, cum a finalidade de verificar a
probidade da administração, a guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos, c o
cumprimento do plano plurianual, das diretrizes orçámentárias· e do programa anual de
trabalho expresso nos orçamentos fiscal, de investimento das empresas estatais c da
seguridade social.

Parágrafo único. O controle externo, a cargo do Poder LegWativo, será
exercido diretamente ou com o auxílio do Tribunal de Contas, ou órgão equivalente, das~
esferas de governo, tendo como objetivo:

I - obter informações para respaldar a apreciação c o julgamento das contas das
entidades governamentais e dos agentes da administração direta c indireta responsávcis ;;I
arrecadação da receita, execução de despesas, guarda ou custódia de bcn3 pertencentes ou
confiados à fazenda Pública., e daqueles que derem éaUSa a pcrda, extravio ou outra·
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;

II - realizar inspeções e auditorias de nature7a contábil, finlmceira,
orçamentária., operacional e patrimonial, inclusive quando requeridas pelas comissões técnicas
'lU dc inquérito, nas unidades orçamentárias;

IIl- tomada de contas especial, a ação detetininada pelo Tribunal de eoÍttas ou
autoridade competente ao órgão central do controle interno, ou equivalczue, para adotar
providências, em caráter de urgência., nos casos previstos na IcgisI.açao em vigor, para
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantifi~ pecuniária do dano;

IV ~ obter informações sobre a cxecução de contratos dc conccssllo, pc::rm.i=o
. e llUt(Irização de serviços públicos.

Art. 166. Estão sujeitos a prestação de contas ou tomadas de contas, e só por decisão do
Tribunal de Contas ou órgão equivalente podem ser liberados dessa respoaSabilidadc os
ordenadores de despesa e as pessoas responsávcis por bens e valores públicos.

Art. 167. Para os efcitos desta Lei, conceituaJn-5e:
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I - prestação de contas, o procedimc' 'te pelo qual pessoa fisiql, órgAo ou
entidade, por final de gestão ou por execução de cont ) formal, no todo ou em parte presta
contas ao órgão competente sobre a legitimidade e ee..nomicidade da utilização dos recursos
OIÇlIII1CI1tários e extta-orçamentários, bem como sobre '.I. fidelidade funcion.e.i e o programa de
trllbalho;

fi - tomada de l:<lntas, ação exercida pelo órgão competente para apurar a
responsabilidade de pessoa fisica, órgão ou entidade que deixar de prestar contil.s e das que
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte ou possa resultar daDo ao
erário, devidamente quantificado; e

m- tomada de contas especial, a ação determinada pelo Tribunal de COntas ou
órgão equivalente OB autoridade competente ao órgão do controle interno, ou equivalente, para
adotar providêpc~ caráter de urgência, nos casos previstos na legislação em vigor, para
apuração dos fatos, identificação ~os ~nsáveis e quantificação pecuniária do daDo.

Art. 168. As contas dos administradores e responsáveis por bens e valores públicos serIo
.St.Jbmctidas anualmente ao sistema de controle interno e serão, através de llIDOStmgem,

subinetidas ao, julgamento do Tribunal de Contas· ou órgão equivalente, sob forma de
prestação ou tomada de contas, organizadas de acordo com as normas estabelecidas nesta lei
ou c;m âto próprio.

§ 10 Serão incluídos nas prestações e tomadas de contas todos os recur.soa,
orçamentários e extta-orçamentários geridos ou não, pela unidade ou entidade.

§ 2" As contas, depois de examinadas, ficarão arquívadas no sistema de
controle interno por dez anos à disposição do Tribunal de Contas ou órgão equivalente para o
exame de que trata o "caput" deste artigo.

Art. 169. Integrarão a prestação e a tomada de contas, inclusive a tomada de contas especial,
os seguintes elementos:

I - relatório de gestão, acompanhado das demonstrllÇÕCS contábeis e
orçamentárias dos órgãos da administração direta e indireta, dos fundos mantidos em um e em
outro, e das demonstrações consolidadas, inclusive das respectivas notas explicativas:

fi - relatório do tomador das contas, quando couber;

, m - relatório e parecer de audÍtoria, com o parecer do dirigente do ófilo
central 'de controle interno em que se consignará qualquer irregularidade constatIda,
indicando-se as medidas adotadas para corrigi-las;

IV - pronunciamento da autoridade competente de cada Poder ' e do Tribunal
de Contas ou órgão equivalente. bem como das entidàdes da administração d,ireta, indireta e
dos fi!ndos; e

v - quaisquer outros documentos ou informações que o controle extemo
emenda necessários para o seujulgamento., . .

Art.. '170~ As prestações., as tomadas de contas ou tomadas de contas especiais serIo
elaboradaS por ocasião de um dos seguín~ eventos:

~ .

I I - encerramento do 'exercício financeiro:
i \
~

fi - término de gestão, quando esta não coincidir com o exercício financeiro:

m- execução, no todo ou em parte, de contrato formal:

IV - comproVllÇão de aplicação de suprimento de fundos, quando as contas do
responsável por ele forem impugnadas pelo ordenador de despel.a;



VI - imputaÇão, pelo controle externo, de responsabilidade por despesa ilegal,
ilegítima ou anti-econômica;

v - no processo administraúvo em que se apure extravio, perda.. subtração ou
deterioração culPosa ou dolosade valores, bens ou materiais do estáclo, ou pelos quais esta
responda;

vn - casos de desfalques, desvio de bens e de outras irregularidades de que
resulte daDo 80 erário;

VIU - outros casos previstos em lei ou regulamento.

Art. 171. Além do relatório anual sobre a prestação de Contas do chefe do Poder Executivo, o
Tn"buDal de Contas, ou órgão equivalente, encaminhará ap Poder Legislativo:

I - os pareceres conclusivos sobre as contas das entidades da administração
-iDdi.reta,-paraconhecimento-quando:aproVllQas. ou para apreciãÇãO quanao envolver ressalvas;

11 - os resultados de tomadas de contas especiais relativas a unidades ou
entidades da administração direta e indireta que apresentem irregularidades materiais, ou lesão
ao erário; .. .

UI - parec.eres anuais sobre a execução dos contratos de concessão, pennissllo
ou autorização de serviços públicos, quando apresentem irregularidades;

IV - parecer anual sobre a execução dos contratos de gestão firmados pelo
Poder Executivo com as entidades de administração indireta. fumados nos termos do art. 36
da preseme lei, no prazo de setenta e cinco dias após o encerramento do exercício financeiro;

v - Integra dos relatórios operacionais realizados por iniciativa própria do
Tn"buDal ou por solicitação do Poder Legislativo.

Art. 172.' No exercício do acompanhamento e da fiscalização orçamentária. será assegurado
ao POder Legislativo acesso irrestrito, para fins de consulta. aos sistemas de controle de
ex.ecuç!o orçamentária e financeira e de previsão de receita.

Art. 173. O Poder Executivo, através do seu órgão de planejamento' e de orçamento, deverá
ateDder. DO ptlIZO de dez dias úteis, contados da data de recebimento, as solicitações de
inforiDaç6es encaminhadas pelo Presidente da comisSão legislativa enCanegada de examinar
as matérias de que trata esta Lei.,

Art. 174. O Poder-Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, Íl1é vinte e quatro
bons:~ a publicação do relatório a que se refere o art. 165, § 3° da'COnstituiçio.,os dados
relaJiVOs à execução orçamentária do mesmo período, na fonoa e como o grau de
dela1hamento peculiar aos quadros de detalhamento da deSpesa, mediante lÍCCSSO amplo Iios
sistemas de controle ex.i.stentes DO Poder Executivo.

• 1.

§ l° O relatório de que trata o "caput" conterá a execução dos orÇamentOS
6scal"'~"~ seguridade soc:ia1. classificada por. , ." " .,

l-grupo de despesa;

lI-fontes;

ill-órgão;

IV - unidade orçamentária;

V-função;

VI - programa;
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VI.I- s~bprograma._

§ 2° Integrará o relatório de execução orçamentária quadro comparativo,
discriminando para cada um dos níveis referidos no parágrafo anterior:

I - o valor inicial constante da lei orçamentária anual;

II - os acréscimos. cancelamentos e remanejamentos derivados de créditos
adicionais e outros procedimentos legalmente autorizados;

III - o valor autorizado, considerando-se os incisos I e lI;

IV - o valor empenhado até o período.

§ 3° O relatório discriminará as despe$8S com pessoal e encargos sociais de
modo a evidenciar os quantitativos-despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas
variáveis, encargos com pensionístas e inativos e encargos sociais para as seguintes
categorias:

I - pessoal civil da administração direta;

II - pessoal militar.

III - servidores das autarquias;

IV - servidores das fundações; _

v - empregados de empresas que integrem os orçamentos flSCa! e da
seguridade social.

§ 4° No caso da União, o relatório conterá., ainda, um demonstrativo
regionalizado da execução do grupo de despesa "investimento".

§ 5° Além da pane relativa à despesa, o relatório de que trata o "caput" deste
artigo conterá demonstrativo da execução da receita, de acordo com a classificação constante

do art. 62. incluindo o valor estimado e o arrecadado no mês e o acumulado no exercício, bem
como infonnações sobre eventuais reestimativas.

Art. 175. As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição
da comunidade para exame e apreciação, podendo ela quesiionar-ihes a legitimidade. DOS

tetmos da lei.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, os Municípios publicarão
aviso comunicando o período, o local e o horário em que as contas estarão à disposição dos
interessados.

DlSPOSIÇÔES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 176. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. relativamente aos projetos de lei do
plano plurianual. de diretrizes orçamentárias, do orçamento anual e dos créditos adicionais,
~: -

I - aprovar outros praws de encaminhamento áo Poder Legislativo. desde-que
a tramitação das matérias naquele Poder não seja inferior a quarenta e cinco dias;

n- adaptar às necessidades e peculiaridáâes locais os demonstrativos exigidos
por esta lei.



Parágrafo único. O poder 'Executivo Federal, no prazo de noventa dias a
contar da publicação desta Lei, fará publicar modelos dos demonstrativos nela previstos, que
deverão orientar a elaboração dos demonstrativos das demais esferas de Governo.

Art. 177. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão um ano, a partir de sua
vigência, para se adaptarem às nonnas desta Lei.

Art. 178. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento,
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execuçilo de despesa sem
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária ou em desacordo com a
finalidade da autorização legislativa.

Art. 179. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, em arquivo eletrônico, até
vinte e quatro horas após o encaminhamento à sanção dos autógrafos do projeto de lei de
diretrizes orçamentárias, do projC!O -de lei orçamentária anuáI" e dos projetos de lei de créditos
adicionais, os dados e informações relativos aos autógrafos indicando:

I - em relação a cada categoria de programação existente na proposta
orçamentária, os acréscimos e os decréscimos, por fonte, realizados pelo Poder Legislativo;

II - as novas categorias de programação e, em relação a estas, os detalhameulos
. fixados no § 2° do an. 33, as fontes e as denominações atribuídas.

Art. 180. Além dos demonstrativos previstos no § 5° do an. 33, o projeto de lei orçaJ:;D.entária
anual será acompanhado dos seguintes demonstrativos:

I - dos recursos destinados a irrigação, nos termos do an. 42., do Ato du
disposições constitucionais transitórias, por região;

II - os recursos destinados a eliminar o analfabetismo e universalizar o CIISÍDO
fundamental de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no art. 60, do Ato das
Disposições Constitucíonais Transitórias;

m- o impacto do Programa Nacional de lJe<;esratizaçào e dos respectivos
programas estaduais e municipais na receita e na despesa do exercício seguinte.

Art. 181. Ressalvados os que venham. a ser ratificados por lei específica, nos termos dos mu
82 e 83, os ftmdos existentes na data da promulgação desta Lei serão aut.oInIúicameme
extintos, no prazo ae um ano a contar da sua vigência.

Parágrafo único. Na mensagem que·CJlalminMr a proposta de ratificação de
ftmdo existente, o Poder Executivo inCluirá relatório do desempenho do fundo nos últimos
três exercícios.

Art. 182. Continuam em vigor as leis que aprovam planos plurianuais elaborados de acordo
com o inciso I do § 2" do àrt. 35 do Ato- das .Disposições CoD:StitucionaiS Tnmsit6rias,
devendo as nonnas constantes desta lei serem aplicadas aos projetos elaborados a partir de
sua vigência.

Art. 183. O disposto no art. 27, § 3° se aplica a partir do exercício de 1998, inclusive.

Art. 184. . Revogam-se a Lei n° 4.32,0, de 17 de março_ de, 1964 e demais c.üsposiç6es em
contrário.

Art. 185. Esta lei entra em vigor no dia 1ode janeiro do ano seguinte 80 de sua publicação.
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JUSTIFICACÃO

IHTRODUÇÃO

Decorridos oito anos de vigência das novas regras conslIlucionais. ate o presente não
fei elaborada a nova lei complementar prevista para regular as tinanças publicas. com 'espetial
ênfase nos orçamentos. na contabilidade. na tiscalIzação e controles. tal como determinado
pelo art. 165. § 9°. da Constituição Federal

Este e o proposito do presente ProJeto de Lei. elaborado por Subcomissão Especial da
Comissão Mista de Planos. Orçamentos PublIcos e FiscalIzação do Congresso Nacional. que
busca assim dar um passo definitivo. de imponância fundamental e estrategica para a
institucionalização dos novos instrumentos e procedimentos estabelecidos pela Cana de 1988,

Com a nova lei. objetiva-se cri.<!.r o referencial normativo para a retomada do processo
de planejamento no pais. que a partlr'da estabilização da moeda áeve assumir caractensticas de
longo prazo. e aperfeiçoar os mecanismos e procedimentos de estimação da receita e
dlscriminação da despesa publica Igualmente. estE: novo e imponante conjunto de normas
e~;tabelecerá regras para a execução orçamentana que possibilite a simplificação das várias
p~as que se complementam.:. o Plano Plurianual. a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Crçamentária Anual -. dando-lhes a transparêl!Çia neç~ssaria. criando condições para o
conhecimento da verdade orçamentaria pelo Congr.esso e pela SOCiedade. possibilitando. dessa
forma. precisas informações sobre a situação do Tesouro e o estado das contas publicas. seu
fi nanciatilento e reflexos sobre a economia

Do mesmo modo. visando aperfeiçoar o funcionamento da máquina governamental.
novos elementos de análise. avaliação e controle são estabelecidos. bem como promovidas
condições para a adequada e indispensável modernização operacional.

Pode-se afirmar que o presente Projeto de Lei atualiza as relações entre os Poderes
Legislativo e Executivo em materia orçamentaria. bem como entre o Poder Legislativo e 'seu
érgão auxiliar de controle externo. contribuindo assim para o aperfeiçoamento do processo
cemocrático em nosso pais .

As LINHAS BÃSICAS DO PROJETO

Na ausência da lei complementar. têm prevalecido ate hoje as regras da Lei n°
L...320/64. rec:epciollada\' pela nova Constituição - ainda que inumeros de seus dispositivos
tenham sido revogados tacitamente por conflitarem com a Constituição Federal -, assim como
o que tem sido estabelecido. a cada ano. pela LDO.

Por este motivo, a primeira preocupação foi verificar quais os dispositivos da
Inencionada lei que, recepcionàdos pela Constituição. deveriam permanecer, com as
atualizações e aprimoramentos que a experiência do exercicio da ação orçamentária
recomendava. Fez-se, tambem. uma seleção de dispositivos constantes das últimas J;.DO·s que
deveriam assumir caráter permanente e que deveriam ser estendidos aos Estados. ao Distrito
Federal e aos Municipios.

Na condução desses estudos foram ainda de grande utilidade as propostas constantes
dos projetos de lei complementar nOs 222190. do Deputado Jose Serra. e 163/93. do Deputado
E.enedito de Figueiredo. apresentados na Câmara dos Deputados e 273/95. do Senadór Lúcio
jlJcàntara. assim c;omo de seu substitutivo apresentado na Comissão de Assuntos Econômicos.
pelo Senador João Rocha, Igualmente. constituiramcse em valiosos subsidios os anteprojetos
preparados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, pela Associação Brasileira de
Orçamento Público - ABOP e sua seção gaúcha e pelo Instituto Brasileiro de Administração
ftlunicipal-IBAM.

PONTOS A DESTACAR

O presente Projeto de Lei Complementar busca enfrentar, as principais questões que
preocupam os Poderes Executivo e Legislativo no que tange a qualificação do processo de
programação. execução e controle da gestão orçamentária e financeira nas três esferas de



governo. As inú~ ino\-aÇÕC$ embutidas no projeto têm por~ alcançar os aquiracs
óbjetivos principais: (i)" a retomada do planejammlo. com dcsuque plIIll os CSÍOfÇOS de
planejamento de 10ll!!0 prazo. (ii) a meiI'ior utiliz2ç!o da LOO. capaciamdo-a 11 aaaecipu
definições hoje tomadas a.perw quando da apreciação do orçammIO llIlWIl (iii) mdbor
organizaçio do orçamento anual possibilitando maiort~ nos dados li:~

novos elementos de aniilise e avali&Ç1o e (iv) a buKII da verdade~~e

através da criação de mecanismos que glll'lll1lllJll a execuç&o do~o nos lermos em que
ti aprovado no Poder Legislativo.

As linhas gerais das inovações incorporadas neslf: llOVO marco Iepl alio dacritas a
seguir.

ARETOMADA DO PLA.NEJAMENTO

o plano plurianual - PPA deixa de ser um programa de gowmo e plIlSlIII a lICf um
projeto de longo pruo. Com vig~ de dez llnos, o PPA sofreat~ 11 cada dois anos
com o acréscimo de exeracios-pllI'II !Ubslituir os vefládos. A.~geDl~ DO PIlA ti 11

mesma do orçaJmllto anuaJ. favoreCendo o~o de" sua~ e a
compatibilização com I LDO e com 11 lei orçamentária 1JI'l&Il.

o conteúdo bisico da lei do plano plurillJlWl! passll a llef o ~e: (i) ~ico .
global e diretrizes: (H) objetivos. metas. custos e ~opor ~. propma e
subprograma; (iii) aplicações por subprognuna. .distitlguindo as~ de .apilal. as
decorrentes destll!l e' as de duraçio continuada; (iv) receita p:revisul pml cada um dos
exen:icios do periodo. clusi.ficada nu principais rubril:as: (v)~ dos objlI.'tivos li:

mew e das aplicações.

A proposta do plano plurianualserá'~ de~ que CCfi1eri. .. de
outros, os seguiltles demeItlos: (i) modelo de conástãll:ia~ricll fti.'C·ul"O liIlI

repercussõcs sobre I economill das potiticas fiscal e~Ir (i)~ da poIi&IiIlI
social e regional; (iH). anâlise da c:apacidade de~o e de pllImmaso; (iv)
demonsuativo da execuç10 elo plano plurianual em vigor li: (v) critérios udtizadoa • projeçio
da receita.

A LDO ASSUME SEU \'UDADEmO PAPEL

A lei de diretrizes orçarnC:ntirias deixa de lICf apeftlIS 11 ncmtIl quealabàect resras .
pam a elaboração orçamentária. como tem oconielo até agora e se trmISfonna em im!NmalIo
de definição dos grandes IlÜm:rOS do orçamento li: de est.lecilntlliO das bua das priDcipaiI
políticas ligadas i questão fiscal: receita tributària. ~ de cuseio li:~, .

endividamento. renúncia fisc8I. incemivos li: subsidias e~

Entre os conteúdos principais da LDO~: (i) l1lS~ a lD!ltaI ce os
qwuititativos fi.nanceiros. para o cxercicio subseqüaIle. dos~~llftla do JlÚIllo
plurillJlWll; (ii) as despesas do exerdcio lIUbseqUente por MIçIo li:~ m...,;t!cDdll' por
grupo de despesa; (iii) sumário geral da receita segundo as piacipaia rubricas; (iv)~
na legislação tributária e de contribuições; (V)limites~ll dos Ptldaes~.
Judiciário e Ministério Público; (vi) co:ic:essio de VMUlgem. aumaltO de~.. eriaçio
de cargos e admiuio de pessoal; e (vii) política de fomemo das~ wlllDCeinlll otlciais de
crédito. .

oprojeto de lá de diretrizes orçamenairias será .ltl:UI""'lhWo de at\IdóI .... eaae
outros, os seguintes WUlltos: receita, política .de pc:llIlCIJ. divida pútlil::a. potiIica
previdenciária. isenções e beneficios tributilrioll. SIIIbádios~ e 'crtedidcios.
desempenho das empresas estatais e sobre a. cxecilÇio do pIllIIO~.

ORÇAMENTO ANUAL TRANSPARENTE

o projeto restabelece o "padrio orçamentário",~ em 1964 COI!II 11I Lei ri'
4.320 e rompido. a partir de 1990, com 11 adoção unilalenll. peta UniIo, da dassific:aç:lo pela
lIII1Ut'eZa da despesa. Esta clwífic:açãopasu a ser estlftltida IIOllEsuldos • MuIlieipios de
forma flexível.
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A principal inovação na estrutura do orçamento anual é a introciução de três novàS
categorias dentro do critério funcional-programático de classificação da despesa. ~ novas
categorias - "atividade-fim". "atividade-meio" e "encargo" - substituem a. categoria
"atividade" atualmente utilizada. As "subatividades" e "subprojetos" utilizadas no orçamento
federal. passam a constituir anexos especificos. cabendo a subdivisão em "subatividades"
apenas no caso das "atividades-fim"

Outras inovações visando dar maior transparência aos dados orçamentários são as
seguintes'

a) criação de dois novos grupos de despesa: "material de consumo" e "serviços de
terceiros" e eliminaçÍio do grupo "outras despesas de capital";

b) distinção. em demonstrativo da receita do Tesouro. das receitas próprias e daquelas
penencentes as outras esferas de governo; e

c) deixa de ser consid.erada·· como receita orçamentana a parcela relativa ao
refinanciamento da divida mobiliária com base na emissão de novos titulos;

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

P~a uma maior qualificação das tarefas de análise e de avaliação das propostas por
pane do Poder Legislativo. assim como. da própria avaliação de desempenho dos órgãos e
unidades encarregadas da execução orçamentária é fundamental que os orçamentos passem a

. incorporar indicadores fisicos representativos do trabalho e das ações a serem efetivadas. Este
Projeto de Lei procurou enfatizar esse aspecto através dos seguintes dispositivos:

a) o Poder Executivo fixará indices de desempenho para apuração dos resultados por
área ou Setor de atuação governamental;

b) acompanhará.o projeto de lei orçamentária anual detalhamento dos custos unitários
utilizados na elaboração dos orçamentos para projetos e atividades-fim:

c) os contratos de gestão especificarão o programa de trabalho. as metas. os prazos.
os critérios de avaliação de desempenho. inclusive indicadores de qualidade e produtividade: e

d) os resultados dos contratos de gestão serão objeto de fiscalização pelos órgãos de
controle interno e externo. e a ocorrência de anormalidade será comunicada també.ll á
comissão legislativa encarregada de examinar o orçamento.

Novo CALENDÁRIo

Desde a promulgação da Constituição~ a questão dos prazos de tramitação das matérias
orçamentárias no Poder Legislativo. têm se constituido em permanente preocupação de grande
pane dos parlamentares. especialmente no âmbito federal. Em vários oportunidades. os prazos
regulamentares não puderam ser observados e os exercicios financeiros iniciaram-se sem a
exi~ência da competente lei orçamentária. Perigosamente. foi-se aceitando com naturalidade
esSaS distorções. solucionadas através de amplas autorizações para a execução provisória do
projeto de lei orçamentária.

o presente projeto oferece regras objetivas para solucionar tais impasses. Emprimeiro
lugar, amplia o prazo de tramitação das matérias no Legislativo e. em segundo lugar.
estabelece exigências que tomam mais rígido o cumprimento dos prazos estabelecidos no
calendário interno do Poder Legislati;vo.

As principais disposições nesSe sentido são as seguintes:

Plano plurianual - Apresentação: até o primeiro dia útil do mês de agosto. a c.ada
dois anos. Apreciação no Legislativo: até 30 de novembro. Vencido este prazo. o projeto será
iÍlCluido na ordem do dia. com convocação diária de sessões.

. Léide di~tíizesorÇamentárias~ Apresentação: até IS de março de cada ano.
'Apreciação no Legislátivo: até 30 de junho. A sessão legislativa não se interrpmpe smI a
aprovaç1o da LDO. . .



Lei orçamentária anual - .-\presentação ate o primeiro dia .útil do mês de agosto de
cada ano AprecIação no Leglsiativo até 30 de novembro Vencido este prazo. o projeto serão
incluido na ordem do dia. com convocação diária de sessões. Esgotado o penodo de sessões.
será automaticamente convocaria sessào extraordinária atê a votação da matêria

Como garantia adicional de que o orçamento devera ser aprovado a tempo de se iniciar
o exercIcio.. o projeto veda e"<plicitamente a realização de despesa sem a sanção da lei
orçamentaria.

NOVAS CATEGORIAS DE TRA~SfERÊ:'/CIAS

No terreno das transferências de recursos á entidades púb!i,cas e privadas. procurou-se
definir melhor os mecanismos tradicionais das subvenções. contribl:lições. e auxilios. .Alem
disso. criaram-se as seguintes novas categorias aI equalização de 'lireços e taxas. para cClbrir
diferenças entre preços e de C:Jsto de bens e serviços e de encargos financeiros. b) repanição
das receitas. para registrar :ransferência de quotas entre esferas governamentais e cl
contraprestacões contratuais que corresponderiam as transferências a entidades privadas sem
fins lucrativos

DISCIPLlNAME!\IO DOS fUlIol>OS

. O estabelecimento de condições para a instituição e o funcionamento de fundos é um
dos conteúdos desta lei compiementar. contàr~e exigência do an 165. § C)o. da Constituição
O presente projeto tratou de lixar duas regras basicas restritivas a proliferação de fundos
Assim. ê vedada a constituição ou a ratificação de fundo quando

a) o programa de traoaJho possa ser executado diretamente por órgão ou unidade
orçamentária. e

b) as.r~ceitas próprias do fundo não atinjam 50% das receitas totais.

Os fundos constituidos ou ratificados nos termos da lei complementar terão vigência
por dez anos podendo ser revahdados por lei especifica e em face dos resultados obtidos. Os
fundos atualmente existentes que atendam os dois requisitos acima mencionados deverão ser
ratificados no prazo de um ano, os demais serão automaticamente extintos

RUMO AO CARATER MANDATORIO

A redução do poder de discncionariedade do Poder Executivo na fase da execução do
orçamento. especialmente quando da escolha de projetos e atividades que deixam de ser
executados. e um tema de grande atualidade no ámbito do Poder Legislativo :"este projeto.
são criadas regras inovadoras neste campo As prinCipais são as seguintes

a) as ações constantes do 'PPA ~ontempladas nos orçamentos anuais terão execução
obrigatoria. sob pena de cnrnede responsabilidade..

b) a retirada de ações previstas no PPA depende de projeto de lei especifico e
fundamentado.

.:) para deixar de realIZar atividade-fim e projeto constante da LO(\.o Poder Executivo
devera obter anulação. mediante projeto de lei.

d) os recursos desuriados á despesa de capital só podem )erutiliZc8do~· para
suplementação apos cancelamento atraves de projeto de· lei

I!'lSTlTUCIONALlU:'iDO A REGIO:'iALlZAÇ~O

As exigências da reglOnahZc8ção orça!'f1ent~ria estabelecidas na Conslltuiçâo não. têm
sido observadas. em pane pela ausêncià de regras Claras nesse sentido . O projeto busca supnr
e~sa ,de~:iêncla atraves ~e. '. anosd.lsopsitivos. }luetqrnamobng~tona a demonstração da
dlstnbUlçao regional das a~ ..lcaçõe~ ,A~ princip,!lsdemonstrações Jigadas a regIOnalização
orçê.mentúia sãO . . ..•. . . . . . ...
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no plano plurianual:

a) a mensagem que acompanha o projeto de lei do PPA conterá exposição s.~bre a
politica regIOnal proposta para o periodo.

b) a lei do PPA incluirá demonstrativo por região: (i) dos objetivos. metas. custos e
financiamento. por função. programa e subprograma. e (ii) das despesas ce. capital. das
decorrentes destas e das derivadas dos programas de duração continuada. por subprograma.

na lei de diretrizes orçamentárias:

a) a proposta da LOO será acompanhada po~ estudo regionalizado das isenções e
outros benelicio> tributarios e dos subsidioslinanceiros e crediticios.

b) a LDO incluirá demonstrativo. por região (i) das despesas por função e programa.
classificadas por grupo de natureza de.despesa. e (ii) das metas por subprograma.

na lei orçamentária anual:

a) acompanhará o projeto de lei orçamentária anual demonstratili;) re!:,'Íonalizado da
consolidação dos gastos programados nos três orçamentos da união. por unidades
orçamentarias. eliminadas as duplicidades.

b) o relatório bimestral da execução orçamentária conterá demonstrativo regionalizado
relativo ao grupo de despesas "investimentos"

A NOVA REALIDADE DA DESESTATlZAÇÃO E DA DESCENTRALIZAÇÃO

o projeto apresenta vários dispositivos inovadores. tomados necessários pela reforma
do Estado. panicularmente em face as novas formas de relacionamento com as entidades da
administração publica e privada. atravês dos contratos de gestão e dos contratos de concessão.
permisl>ãü e autorização. Resumidamente. tem-se que

a) as autarquias e fundações que. na forma da lei. assinem contrato de gestão e sejam
nominalmente relacionadas na LDO poderão ter suas dotações orçamentarias agrupadas em
um unico projeto ou atividade. assim como prévia autorização para abenura de créditos
adicionais com utilização de excesso de arrecadação de receitas próprias;

b) o novo tipo de transferência - a "contraprestações contratuais" - se destinará a
fundações ou sociedades civis sem fins lucrativos que firnlem contrato de gestão com O poder

executivo nas areas de ensino. pesquisa científica e tecnológica. preservação do' meio
ambiente. cultura e saude

c) as despesas com ações e serviços publicos de saude e assistênéia social obedecm 10

principio da descentralização. o orçamento da seguridade discriminara. nessas áreas. a
transferência de recursos para cada Estado e o DF e para o conjunto de Municípios de cada
unidade da federação.

d) as entidades privadas beneficiadas com recursos publicos submeter-se-ão à
fiscalização do poder concedente. no caso de fraude. a direção' da entidade responderá
cnmmalmente e os bens dos dirigentes assegurarão o ressarcimento dos cofres pUblicos. além
diSSO. a entidade considerada inidónea ficara impedida de receber transferências por 10 ano; e

e) os orgãos encarregados do controle externo. em especial os Tribunais de Contas.
passam a incumbir-se. lambém. da elaboração de pareceres sobre o cumprimento de contratos
de gestão e de contratos de concessão. permissão e autorização

~ORMAS MAIS FlEXlvEIS.PARA ESTADOS. DF E MUNIClPIOS

Como foi destacado anteriormente. o projeto mantém o princípio do "padrão
orçamentário". seguindo a tradição do direito orçamentário brasileiro. masflexibiliza o
cumprimento de varias regras. de maneira a serem consideradas as peculiaridades CI· as
conveniências locais Assim. o projeto



4) peftnite o'eslabelecimenti:>:lJe .eutras datas para o encaminhamento do PPA. (DO e
LOA aos respectivos Poderes Legislativo~.desde que assegurando o prazo mínimo de 45 dias
plU'll apreciação das matérias;

b) autoriza a adoção de detalhamento próprio em al!:,'lImas das classificações e a
adaptação dos demonstrativos exigidos pela lei;

c) faculta aos municípios a adoção da classificação da receita seb'llndo as fontes de
recursos e da classificação da despesa por unidade orçamentâria e por modalidade de
aplicação.

Ol11'RAS INOVAÇOES

Entre as inúmeras inovações incorporadas ao projeto, ainda podem ser apontadas as
seguintes:

a) o Poder Legislativo realizarã audiências públicas quando da tramitação dos projetos
de que trata esta lei, assim como"áurante a execução dos mesmos;

a) o Poder Executivo publicarâ sintese do PPA. da LDO e daLOA e de suas
avaliações em linguagem acessivel;

c) as altérações na legislação tributária e de contribuições só serão incluidas nos
orçamentos quando a respectiva lei for sancionada até 15 de julho. estabelecendo-se. assim, o
fim das chamadas receitas condicionadas;

d) é regulada a a1ocaçào ou cancelamento de recursos decorrentes de erros e omissões
Rll proposta da LDO e da LOA;

e) a concessão de empréstimos ou financiamentos pelo tesouro nacional a Estados. DF
e Municipios passa a depender de contrato, ou instrumento congênere. e de previsão
orçamentiria;

t) é tomada obrigatória a publicação da programação trimestral de liberação financeira,
de modo a garantir fluxo adequado de recursos aos órgãos executores e compatibilização com
a arrecadação;

g) no que diz respeito às retificações orçamentàrias. a lei que autorizar abertura de
creditos especiais e suplementares deve adotar as classificações regulamentares: a abertura de
crédito se processa automaticamente, sem a necessidade da elaboração e publicação de
decreto; na esfera federal. os créditos extraordinârios voltam a ser abertos por decreto,
conforme a prática anterior;

h) será admitida a compensação entre a obrigação de recolher rendas e os direitos
creditórios contra a fazenda pública. nos1errnos da lei;

i) é vedado o empenho de despesa maior do que a prevista para o periodo no ultimo
trimestre do máIldato;

I) nos quatro últimos meses do mandato não poderâ ser tomado empréstimo para
papmento após o seu término, salvo com autorização legislativa específica. incluindo-se. na
Yedação. as operações de crédito por antecipação de receita - ARO;

j) a inscrição de empenhos não liquidados em "restos a pagar" requer a prévia
exiSlencia de ato formal ou processo licitatório;

m) as empresas públicas deverão realizar auditoria externa e publicar balanços;

n) os responsáveis pelo controle interno ficam obrigados a comunicar irregularidades
encontradas ao supervisor do órgão ou entidade. ao órgão central de controle interno e ao
orglo de controle externo. sob pena de responsabilidade solidària.

o) nos orçamentos estaduais e municipais. são eliminadas as subcategorias econômicas
"da despesa. passando a ser utilizada a classificação por grupo de despesa;

63



p) é vedada a utilização de medida provisória para tratar de matéria desta lei
complementar;

A ENTRADA EM V1G~NCtA DA NOVA LEI

o projeto estabelece a entrada em vigor da lei complementar para I° de janeiro do ano
setpJinte ao de sua publicação. garantindo. ainda. o prazo adicional de um ano para que os
Estados. DF e Municipios se adaptem as novas normas. Ainda de acordo com o projeto.
continuariam vigorando as leis de planos plurianuais elaborados de acordo com o inciso I. do §
2°, do An. 35. do Ato das Disposições Conslltucionais TransilOrias

Sala da Comissão. em de novembro de I lJ96

D<r>"",i.(,{LHO
V. PreSIdente

"LEGISLPÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS.CeDI"

C NSTITUIÇÃ
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

=rITULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPiTULO I

Do Poder Legislativo

.........................................................................................................................
SEÇÃO VI

Das Reuniões

. ',., ~

. Art. 57. O Congres~o~acional reunir-se-á, anualmente, na Capital Fe­
i ... /

deral, de 1? de fe/verelrf a 30 de. jUllho e de 1° de agosto a 15 de

dezembro: . \ '

I,

§ 1° As reuniões JTlarca~as para ~ssas datas serão transferidas para o

primeiro dia útil á'ubseqüente: quando recaírem em sábados, domingosr- '-::'\ '<',.' .
ou feriados.! \
.' ./.. \ . . ... . .

§ 2°A sessão l~i$lativa não será interrompida sem a aprovação do pro-

jeto' de lei de diJ:etrizes or~mentárias.
I \ .



§ 3° Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos

Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:

I - inaugurar a sessão legislativa;

11 -elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns

às duas Casas;

111 - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da

República;

IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.

§ 4° Cada uma das CaSas reunir-se-á em sess6es preparatórias, a partir

de 1° de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus

membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de <sois anos,

vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente

subseqOente.

§ 5° A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do

Senado Federal, e os demais cargos serão exercidos, altemadamente,

pelos ocupantes de cargos equivalentes na Câmara dos Deputados e

no Senado Federal.

§ 6° A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-ae.á:

I -pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado

de defesa ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a

decretação de estado de sitio e para o compromisso e li posse do Presi­

dente e do Vice- Presidente da República;

li - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos De­
putados e do Senado Federal, ou a requerimento da máioría dosmem­

bros de ambas as Casas, em caso de urgência ou interesse PlJblie:o

relevante.

."§ 7° Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso NaCional some"-
~. . . ..
te deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado.

. ... ".:
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TITULO VI

DA TRIBUTAÇÃO E 00 ORÇAMEfltTO

CAPiTULO I

Do Sistema Tributário Nacional

SEÇAOVI

Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 159. A União entregará:

I . do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de

qualquer'natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por

éeJnto na seguinte forma:

8) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Partici­

pac;io dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Partici­

pação dos Municípios:

c) três por cento,.par<. aplicação em prpgramas de financiamento ao se­

tor produtiVo das Regi6es Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de

sua instituiç6es financeiras de caráter regional, de acordo com os pla­

nes regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do

Noroeste a metade dos recursos destinados á Região. na forma que a

lei estabelecer;

CAPiTULO 11

Das Finanças Públicas

.........................................................................................................................
SEÇAO 11

DosOi'çamentos

An. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:



I -o plano plur!anual;

11 - as diretrizes orçamentárias;

111 - os orçamentos anuais.

§ 1° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá. de forma regiom~­

lizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública fecbnal

para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para u relia.
vas aos programas de duração continuada.

§ 2° A lei de diretrizes or~rTl~ntárias compreenderá as metas e priorida­

des da administração publica federal, incluindo as despesas do C8Jlitall

para o exercício financeiro subseqüente. orientará a elaboraçêo da lei

orçamentária anual, disporá sobre as alterações na Iegislaçêo tributa'lIu

, e estábelecerá a política de aplicação das agências financeiras ofu:1ais

de fomento.

§ 3°0 Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramente M

cada bimestre. relatório resumido da execução orçamentária.

§ 4° Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previtm

nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano p4wi­

anual e apreciados pelo Congresso Nacional.

§ 5° A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seulS~. Óf­

gãos e entidades da administraçã::> direta e indireta, inc1usive~_

instituidas e mantidas pelo Poder Público;

11 - o orçamento de investimento das empresas em que u Unilío. dillatlB

ou indiretamente. detenha a maioria do capitallOCial com dinlimra wl@;

§ 9° Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre o exercício financeiro. a vig6nci8, OI~ Q ~tlfD>

ção e a organização do plano plurianual, da lei de~@mvmntit"
rias e da lei orçamentária anual;

11 - estabelecer normas de gestãofi~.~dI~"

ção direta e indireta. bem como ÇC)nd~ para. inltituiçio.~Mo

mento de fundos.

... """ ,, ,."" ~ .. " ",:"" ..~'''' ,~.", , ", , .. ", ; ~ ~ ,..,.., ,,; ..,;...•....~ .
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual. às diretrizes or­

çamentárias. ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreci­

ados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento

comum.

§ 10 Caberá a uma Comissão mista permanen~e de Senadores e

Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e

sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da

República;

11 - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais. re­

gionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanha-
'I :

mento e a fiscalização. orçamentária. sem prejuízo da atuação das de-

mais comiss6es do Congresso Nacional e de suas Casas. criadas de

acordo com o art. 58.

§ 5° O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso

Nacíonal para propor modificação nos proietàs a qüe se refere este arti­

go enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista. da parte cuja

alteração é proposta.

Art. 167. São vedados:

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária

anual:

11· ta realização de despesas ou a assunção áe obrigações diretas 'que

excedam os créditos orçamentários ou adIcionais

~:realiza96 de operações de créditos 'que excédam a.montante .das

npesas de capital. ressalvadas as autorizadas mediante créditos sú~
plementares ou espaciais com finalídade precisa .. aprovados pelQ .pOd~r

~slativo por maioria absoluta; .
\ i

••..:··· ••••••• ~· •• ··.";••••••••••••il •• .. - •••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

§ 3° A aberfurade credítá .extraordinario sómente será êJdmitida para

atend~r a despesas imprevisíveis e urgAntes. como as decorrentes de

g~rra, ~o intElma OU calamidade pública. observado o disposto

MArt.62.



TiTULO VIII

DA ORDEM SOCIAL

CAPiTULO 111

Da Educação, da Cultura e do Desporto

SEÇÃO I

Da Educação

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os

Estados, o Distrito Federal e os Municipios vinte e cinco p~r cento, no

mlnimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente

de transferências, na manutenção e desenvolvimento do en.sino:

§ 1° A parcela da arrecadÇ1.ção de impostos transferida pela União aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos res­

pectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto

neste artigo, receita do governo que a transferir. . .

§ 20 Para efeito do cumprimento do disposto no "capuf' deste artigo, se-

rão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal' e
os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3° A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao aten-.

dimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano

nacional de educação.

§ 4° Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde

previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes

de contribuiÇÕes sociais e outros recursos orçamentários.

§ 5° O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financia­

mento a contribuição social do salário-educação. recolhida, na.forma da

lei, pelas. empresas. que dela poderão deduzir a aplicação realizada no

ensino fundamental de seus empregados e dependentes.

TITULO IX

DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS
................. ..: ~ ;. .
Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para0 ProQra"ina

de Integração Social, criado pela lei Complementar nO 7, de 7 de se-
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tembro de 1970, e para o Programa de Fonr~r;ão do PatrimOnio do ser- .

vidor Público, criado pela Lei Complementa. ..0 8, de 3 de dezembro de

1970, passa, a partir da promulgação desla Constituição, a financiar,

nos termos que a lei dispuser, o programa ·.0:> seguro-desemprego e o

abono de que trata o § 3° deste artigo.

.§ 1° Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo menOs

quarenta por cento serão destinados a financiar programas de desenvol­

vimento econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes preservem

o valor.

ATO DAS DISPOSIÇOES CONSnTUCIONAlS TRANSITÓRIAS

.....................................................................................................................................
Art. 35. O disposto no art. 165, § 70, será cumprido de forma progreni­

va, no prazo de até dez anos, disfribuindo-se os recursos entre as regi­

6es macroeconOmicas em razão proporcional à população, a partir da

situação verificada no biênio 1986-87,

§ 1° Para aplicação dos critérios de que trata Gste artigo, excluem-se

das despesas totais as relativas:

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianual;

11 - à segurança e defesa nacionàl;'

11I - à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal;

IV ;" ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder

Judiciário;

V - ao serviço da divida da administração direta e indireta da União, in­

clusive fundações instituidas e.m~nth::la~ p;e1().p.Gd.e.r:.~q~l~co federal.

§ 2° Até a entrada em vigor da lei. complementar a que se refere o art.

165;·§·go;'l'à li, serão obedecidas as seguin\es hbtmas: .

I - o projeto do plano,pllJnélnual, para vigêl'!c;ia .até o final do primeiro

exe~ici~ fina.nceiro do;mandatópresidêí:lcial subseqüente, será encam.h·

nhado até.quatro meses ãntes·do·-eneerramento do· primeiro exer-eicio



financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão

legislativa;

11 - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será. encaminhado até

oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e

devolvido para sanção até o encerramento do primeiro período da ses­

são legislativa;

111-0 projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro
", .. ','. .: .....' ; .

me~.es antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para

san.~o até o encerramento da sessão legislativa.

.. a ~ .. ~.~ ;.,~ , "0 ; 0 ;.' ..

Art. 42. Durante quinze anos, a União aplicará, dos recursos destina­

dos à irrigação:

I - vinte por cento na Região Centro-Oeste;

\I - cinqüenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no

semi-árido.

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação da Constituição, o

Poder Público desenvolverá esforços, com a mobilização de todos os

setores organizados.da sociedade ecoma aplicação de, pelo menos,. .
cinqüenta por cento dos recursos a que se refere o art. 212 da Consti-

tuição,. para eliminar o analfabetismo e universalizar O· ensino

fundamental.

Parágrafo único. Em igual prazo, as universidades públicas aescentrali­

zarão suas atividades, de modo a estender suas unidades de ensino su­

perior às cidades de maior densidade populacional.

..........! .

LEI COMPLEMENTAR 82 DE 2710311995

DISCIPLINA OS LIMITES DAS DESPESAs COM O FUNCIoNALISMO PÚBLICO,

NA FORMA DO ART.169 DA CONSTITUiÇÃO FÉDERAL.

ART:1 - As despesas totais com 'pessoal ativo e inativo daadministraçã.o direta e in­

direta,lnch.iSivafulldaç6es. empresas públicas e SOCIedades de economia mista, pa­

gasc6m réceitas correntes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munici­

pios nAo poderão, em cada exercício financeiro, exceder.
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I - no caso da União. a sessenta por cento da respectiva receita corrente liquida,

entendida esta como sendo o total da receita corrente, deduzidos os valores corres­

pondentes ás transferências por participações. constituCionais e legais. dos Estados.

Distrito Federal e Municípios na arrecadação de tributos de competênCia da União.

bem como as receitas de que trata o ART.239 da Constituição Federal. e. ainda., os

valores correspondentes ás despesas com o pagamento de benefícios no âmbito do

Regime Geral da Previdência Social;

\I - no caso dos Estados, a sessenta por cento das respectivas receitas correntes

liquidas, entendidas como sendo os totais das res~ivas receitas correntes. dedu­

zidos os valores das transferências por participações, constitucionais e legais. dos

Municípios na arrecaqação de tributos de competência dos Estados;

1II - no caso do Distrito Federal e dos Municípios. a sessenta por cento das respec­

tivas receitas correntes.

§ 1 - Se as despesas de que trata este artigo excederem. no exercício da publica­

ção desta 'Lei Complementar, aos limites nele fixados. deverão retomar àqueles limi­

tes no prazo máximo de três exercícios financeiros, a contar daquele em que esta

Lei Complementar entrar em vigor. á razão de um terço do excedente por exercício.

§ 2 - A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até trinta

dias após o encerramento de cada mês, demonstrativo da execução orçamentária.

do mês e até o mês. explicitando. de forma individualizada. os valores de cada item

considerado para efeito do cálculo das receitas correntes liquidas. das despesas to­

tais de pessoal e, conseqüentemente. da referida participação.

§ 3 - Sempre que o demonstrativo de que trata o parágrafo anterior. no que tange

à despesa acumulada até o mês. indicar o descumprimento dos limites fixados nesta

Lei Complementar. ficarão vedadas. até que a situação se regularize. quaisquer revi­

sões. reajustes ou adequações de remuneração que impliquem aumento de

despesas.

ART.2 - Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro exercício financeiro sub­

seqüente ao de sua publicação.

ART.3 - Revogam-se as disposições em contrário.

LEI 4.320 DE 17/03/1~64

ESTATUI NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO PARA ELABORAÇÃO E

CONTROLE DOS ORÇAMENTOS E BALANÇOS DA UNIÃO. DOS ESTADOS.

DOS MUNIClplOS E DO DISTRITO FEDERAL. DISPOSiÇÃO PRELIMINAR

Disposição Preliminar

Art. 10
- Esta Lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e con­

trole dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municipios e do Óistrito

FedereI. de acordo com o disposto no ART.5. X:V. b. da Constituição Federal.

••••••••••••••••••••• : ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••



CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização

Oficio n° P .3(oÇ 196· CMPOPF

Brasília, 05 de dezembro de 1996.

Senhor Pre~ídente,

Na qualidade de Presidente dá Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, encaminho a Vossa Excelência
Anteprojeto de Lei Complementar de autoria deste Órgão Técnico, que "Estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração, execução e controle dos
planos, diretrizes, orçamentos e balanços da união, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios", para que seja iniciada sua tramitação nessa Casa do

.Congresso Nacional.

Informo a Vossa Exceléncia que o ràferido Anteprojeto
foi proposto pela Subcomissão Temporária "destinada ao estudo e proposição de
projeto de lei complementar conforme estabelece o art. 165, § 9°, da Constituição
Federal", criada por esta Presidéncia, e aprovado nesta Comissão em 16 de
outubro do corrente, na Décima Segunda Reunião Ordinária.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus
protestos de elevada estima e distinta conslrleração.

!/! f.;;/"
Depútado'l~~EY ~1(H6

Presidente da Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Público~iJ Fiscalização

Excelentlssimo Senhor
Deputado Luis EDUARDO
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA

Secretaria Especial de Editora~'ão e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF
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